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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.372, DE 2000 
(DA SRA. JANDIRA FEGHALI) 

Dispõe sobre o afastamento cautelar do agressor da habitação familiar. 

PL - 2.3~OO 

NOVO DESPACHO: (2J/fOJ2()() f) 

(ÀS COMISSÕES DE E DUCA(,.'Ã 
CULTURA E DESPORTO: E Dl: 
CONSTITUIÇÃO F JUSTIÇA F DE 
REDAÇ ÃO (MÉR1TO E ART. 54) - ART 24 
lI) , 

o Congressso Nacional decreta: 

FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E 

Art. 10 - O Juiz de Direito poderá determinar o afastamento do agressor da 
' 1 ~lhitação familiar, quando, em virtude de crime. houver risco para a vítima . 

Art. r - aÜl: tamento sera determinado pelo JUIZ de Direito competente par: 
. uli;ar o crime apontado. que tixará o tempo de duração, a ser definitivamente decidido na 

,( r t ~nça 

Parág raf, ) l lr1 ic, I - j\ r I n', ~l1 e medida l1 i.o ' erá efeitos na eventua p,.lrtil l' a de ben: 

Art. 3° - DurantL: } períoJo do afasta me 1\ , o agressor não podeLt se ap:oximar d, 
víti ma, devendo guardar uma distància mínima de 500 (quinhentos) metros. 

Art. 4" - O não cumprimento da medida restritiva configurará crime de 
desobediência (artigo 330 do Código Penal), devendo o agressor ser encaminhado para a 
delegacia policial para as providências cabíveis. 

Parágrafo Único - Para este fim, a vítima deverá receber cópia da ordem de 
aÜlstamento, na qual constará o disposto neste artigo. 

Art. 5° - O requerimento de afastamento poderá ser feito perante a autoridade 
policial, o Ministério Público ou diretamente ao Juiz de Direito, sem necessidade de 
constitu ir advogado. 

Art. 6° - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação 



Câmara dos Deputados 
Gabinete da Deputada Jandira Feghali - PCdoB/RJ 

JUSTI FICAÇÃO 

Um dos problemas que mais afligem os estudiosos e lidadores da Lei nas 
hipóteses de violência doméstica é a inexistência de uma medida cautelar que possa 
determinar o afastamento do agressor da habitação familiar, medida esta que possa ser 
concedida rapidamente e pelo próprio Juízo Criminal onde será apurado o crime ocorrido. 

No Brasil , é possível o juiz da Vara de Família conceder tal afastamento cautelar, 
entretanto como medida cível são necessários uma série de requisitos para obtê-la, dentre 
os quais advogado e documento comprovante do risco da manutenção do agressor. 

E evidente a constitucionalidade da presente proposta, pois a própria lei infra­
constitucional prevê a mesma medida no Juízo Cível. 

O parágrafo 8° do artigo 226 da Constituição Federal dispõe o seguinte: "O Estado 
assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a integram, criando 
mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações". 

Assim, a presente medida tem fundamento neste dispositivo constitucional. 

Em outros países há legislação prevendo medida semelhante. No livro " Mulheres 
Invisíveis", da socióloga Bárbara Musumeci Soares, no capítulo 5, há citação de medidas 
cautelares semelhantes em alguns Estados dos EUA São as pro/ec/il'e order, reslraillillX 
order ou s/ay-away order, medidas cautelares com ordens restritivas, nas quais o agressor 
deve guardar distância da vítima. 

O que se objetiva nessa Lei é facilitar a via cmcis da vítima de violência 
doméstica. Atualmente, a vítima, ao denunciar o agressor, pelo menos nos casos mai s 
graves, tem que procurar um abrigo ou voltar para casa correndo risco de vida . Se quiser o 
afastamento do a,bTfessor, tem que conseguir cópia do R.O. (Registro de ocorrência criminal 
da agressão), ter cópia dos documentos referentes a casamento ou convivência, cópia de 
documento que comprove a moradia, nome de testemunhas e, com tudo isso, procurar um 
Advogado ou um Defensor Público (onde houver), para que possa ser proposta uma 
medida de afastamento que poderá ser deferida ou não . 

Na presente proposta, a vítima, pessoalmente ou através de advogado, por 
solicitação do delegado de polícia ou do Promotor de Justiça, requererá tal medida ao Juiz 
criminal competente para julgar o crime de que está sendo vítima. 

De se ressaltar que a maioria dos casos de violência doméstica que chegam ao 
Poder Judiciário são referentes a crimes de lesão corporal simples ou ameaça, nos quais é 
quase impossível a decretação de uma prisão cautelar, razão pela qual é indispensável que 
o Juízo Criminal tenha possibilidade de determinar tal afastamento. 

Por fim, registre-se que a idéia do afastamento está tão madura na sociedade que 
já foi objeto de dois projetos de lei em tramitação na Câmara dos Deputados (Projetos de 
Lei nO 905/99 e 1439/99), e também de enunciado nacional de Juízes de Juizados 
Especiais. 
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Câmara dos Deputados 
Gabinete da Deputada Jandira Feghali - PCdoB/RJ 

Sendo pelo sistema vigente impossível, na maioria dos casos, a prisão cautelar e já 
havendo possibilidade de afastamento no Juízo Cível, é iminente a necessidade de 
aprovação dessa medida para regulamentar o dispositivo constitucional acima mencionado, 
dando efetiva resposta ao clamor social das vítimas de violência domést ica . 

Sala das Sessões, em de janeiro de 2000 

/ 

, 

Deputada Jandira Feghalt 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

-CONSTITUIÇAO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 

CAPÍTULO VIl 
Da Família, da Criança, do Adolescente e do Idoso 

Art. 226 - A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado. 
§ 1 ° O casamento é civil e gratuita a celebração. 
§ 2° O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei. 
§ 3° Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre I 

o homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão I 
I 

em casamento. I 

* Regulamentado pela I.ei n° 9.2 78, de 10 05 1996. I 

§ 4° Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada I 

por qualquer dos pais e seus descendentes. I 

§ 5° Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos I 

igualmente pelo homem e pela mulher. 
§ 6° O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia 

separação judicial por mais de um ano nos casos expressos em lei , ou comprovada 
separação de fato por mais de dois anos. 

§ 7° Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da 
paternidade responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal , 
competindo ao Estado propiciar recursos educacionais e científicos para o exercício 
desse direito, vedada qualquer forma coercitiva por parte de instituições oficiais ou 
privadas. 

* Regulamentado pela I,ei n° 9.263, de 12 OI 1996. 

§ 8° O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos 
que a integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas 
relações . 

. _ - - - -



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

DECRETO-LEI N° 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

CÓDIGO PENAL 

PARTE ESPECIAL 

, 

TITULO Xl 
Dos Crimes Contra a Administração Pública 

CAPiTULO 11 
Dos Crimes Praticados por Particular Contra a Administração em Geral 

- Desobediência 
Art. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público: 
Pena - detenção, de 15 (quinze) dias a 6 (seis) meses, e multa. 

- Desacato 
Art. 331. Desacatar funcionário público no exercício da função ou em 

razão dela: 
Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, ou multa. 

I 

I 

I 

I 

I 
I 
I 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE lEI N° 2.372/00 

Nos termos do art. 119, caput, I, do Reg imento 

Interno da Câmara dos Deputados , o Sr . Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões - de prazo para apresentação de 

Emendas, a partir de 24 de abril de 2000, por cinco 

sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas 

emendas ao projeto e nem aos seus apensados. 

Sala da Comissão, em 04 de maio de 2000 . 

GER 3.17.23004-2 IJUN/991 

eves Guimarã s 

Secretário 
, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N° 2.372, DE 2000 

, 
I-RELATORIO: 

"Dispõe 
cautelar do 
familiar" 

sobre o afastamento 
agressor da habitação 

Autor: Dep. Jandira Feghali 
Relator: Dep. Raimundo Gomes de 
Matos. 

De iniciativa da Deputada Jandira Feghali, o 
Projeto de Lei, ora em exame, tem por objetivo permitir o 
afastamento do agressor da habitação familiar, quando, em 
virtude de delito, houver risco para a vítima. Durante o 
período de afastamento determinado pelo juiz, o agressor 
fica impedido de aproximar-se da vítima. O não 
cumprimento da medida configura crime de desobediência, 
previsto no Código Penal. 

GER 3.17.23 004-2 (JlJN/99) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Alega a Autora que a Proposta tem 
fundamento no § 8° do art. 226 da Constituição Federal que 
assim dispõe: 

"O Estado assegurará a assistência à 
família na pessoa de cada um dos que a 
integram, criando mecanismos para coibir a 
violência no âmbito de suas relações" . 

A presente Proposta tem, também, o intuito de 
simplificar os procedimentos para a consecução da "ordem 
de afastamento": a vítima, pessoalmente ou através de 
advogado, requer a medida ao juiz criminal competente para 
julgar o crime. 

o Projeto foi distribuído às Comissões de 
Seguridade Social e Família e de Constituição e Justiça e de 
Redação, para apreciação nos termos do disposto nos arts. 
24, inciso I e 54, do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados. 

A berto o prazo para apresentação de emendas, 
não foi encaminhada a essa Comissão qualquer proposta de 
alteração do texto do Projeto. 

, 
A Comissão de Seguridade Social e Família, 

compete examinar o mérito da Proposta, nos termos do 
disposto no art. 32, inciso XIl, do Regimento Interno. 

2 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

II- VOTO DO RELATOR: 

Das inúmeras formas de violência que 
assolam o mundo atual, a mais condenável é, sem dúvida, 
aquela que ocorre no ambiente familiar porque acontece 
entre quatro paredes, deixando, na maioria dos casos, 
desprotegidas as vítimas 

Embora o homem possa ser vítima da 
violência no atTIbiente familiar, as estatísticas demonstram 
que predominam as mulheres e crianças como alvo desse 
tipo de conduta agressiva. 

As estatísticas, muito embora incompletas 
porque muitas das vítimas não denunciam a violência 
sofrida, por medo de represálias, elas são alarmantes. Dentre 
os vários tipos de violência cometidos no ambiente familiar, 
destacam-se, além das agressões fisicas , os estupros e os 
abusos sexuais de crianças e adolescentes. Estima-se que 
15% dos brasileiros com menos de 19 anos de idade são 
vitimados pela violência sexual que, geralmente, começa 
dentro de casa. Pesquisa realizada pelo Instituto Sedes 
Sapientiae revela que "48,7% das agressões à criança e ao 
adolescente são feitas pelo pai, enquanto apenas 150/0 são 
praticadas por pessoas de fora da famíl ia." O 
recrudescimento dos atos de agressão a crianças e 
adolescentes no interior das famílias provocou o surgimento 
de campanha de prevenção à violência infantil dentro do 

3 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

ambiente familiar, encetada pela CNBB/Pastoral da Criança, 
associada à Secretaria Nacional dos Direitos Humanos. 

Tolerar a violência doméstica 
institucionalizada é contribuir para a total desagregação da 
família e para o aniquilamento dos valores de convivência 
humana. E a proposta contida no Projeto de Lei, ora em 
exame, é uma alternativa de proteção às vítimas da violência 
doméstica, preservando-lhes a integridade fisica e 
emocional, a exemplo de alguns estados americanos que já 
adotam a denominada "ordem de proteção ou ordem de 
manter afastado" "medidas cautelares com ordens 
restritivas, nas quais o agressor deve guardar distância da 
vítima". E, o que é mais importante, o Projeto de Lei 
introduz mecanismos que facilitam a obtenção da "ordem de 
afastamento", evitando-se os prolongados ritos processuais. 

Em face do exposto, votamos pela 
APROV AÇÃO do Projeto de Lei nO 2.372, de 2000. 

Sala da Comissão, em.i)de r+i9- de 2000. 

Deputado RAIM O GOMES DE MATOS 
Relator 

4 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

PROJETO DE LEI N° 2.372, DE 2000 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou , unanimemente, o Projeto de 
Lei nº 2.372, de 2000, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Raimundo Gomes de Matos. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

n 

Laura Carneiro - Presidente; José Linhares, Angela 
Guadagnin e Vicente Caropreso - Vice-Presidentes; Almerinda de 
Carvalho, Ana Corso, Ariston Andrade, Armando Abílio, Arnaldo Faria 
de Sá, Carlos Mosconi , Celcita Pinheiro, Darcísio Perondi , Dr. 
Benedito Dias, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Elias Murad, Eni 
Voltolini , Euler Morais, Euler Ribeiro, Henrique Fontana, Ivan Paixão, 
Jandira Feghali , João Caldas, Jorge Pinheiro, José Egydio, Lavoisier 
Maia, Lídia Quinan , Lúcia Vânia, Marcondes Gadelha, Miriam Reid , 
Orlando Desconsi , Osmânio Pereira, Rafael Guerra, Raimundo Gomes e de Matos, Renildo Leal , Rita Camata, Salomão Gurgel , Saraiva Felipe, 
Serafim Venzon , Sérgio Carvalho , Teté Bezerra e Ursicino Queiroz. 

GER 3.17.23 .004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2001. 

Deputada LAURA C ~RrfI~ 
Presidente 



*PROJETO DE LEI N° 2.372-A, DE 2000 
(DA SRA. JANDIRA FEGHALI) 

Dispõe sobre o afastamento cautelar do agressor da habitação familiar; tendo parecer da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relator: DEP. RAIMUNDO GOMES 
DE MATOS) . 

(ÀS COMISSQES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 
E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - PROJETO INICIAL 

11 - PARECER DA COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 2.372-A, DE 2000 
(DA SRA. JANDIRA FEGHALI) 

Dispõe sobre o afastamento cautelar do agressor da habitação familiar. 

(ÀS COMISSqES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 
E DE REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

' Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ofício nO 208/01 - CSSF 
Publique-se. 
Em 19/06/01 

GER 3.17.23004-2 (JUN/OO) 

Presidente 

111111 
Documento : 2528 - 1 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíliA 

Ofício nº 208/2001-P 
Brasília, 30 de maio de 2001. 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência, em cumprimento ao 
disposto no art. 58 do Regimento Interno, a apreciação, por este 
Órgão Técnico, do Projeto de Lei nº 2.372, de 2000. 

Solicito a Vossa Excelência autorizar a publicação do 
referido projeto e do respectivo parecer. 

Respeitosamente, 

~~ ~ ""(:,-~s:::;a;t::::L-;--+--­
Deputada LAURA 

Presiden 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado AÉCIO NEVES 
Presidente da Câmara dos Deputados 
Nesta 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Ref. Of. nO 1.176/01 - CCJR 
Defiro. Revejo, nos termos do art. 141 do RICO, o despacho aposto ao PL nO 2.372/00, 
determinando que a CCJR manifeste-se sobre a proposição também quanto ao mérito. 
Oficie-se e, após, publique-se. 
Em: 23/10/01 

GER 3.17 .23.004-2 (JUN/OO) 



SGM/P nO 1453/01 Brasília, 23 de outubro de 2001 . 

Senhor Presidente, 

Reportando-me ao Ofício nO P-1 .176/01, datado de 11 de outubro do 
corrente ano, contendo solicitação de revisão do despacho aposto ao Projeto de Lei nO 
2.372/00, que dispõe sobre o afastamento cautelar do agressor da habitação familiar, 
para que essa Comissão possa pronunciar-se também quanto ao mérito, informo a Vossa 
Excelência que, sobre o assunto, exarei o seguinte despacho: 

"Defiro. Revejo, nos termos do art. 141 do RICO, o despacho aposto aoPL 
nO 2.372/00, determinando que a Comissão de Constituição e Justiça e de 
Redação manifeste-se sobre a proposição também quanto ao mérito. 
Oficie-se e, após, publique-se." 
Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de elevado 

apreço e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INALDO LEITÃO 

Presidente 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação 
NESTA 

11 11111111111111 11 11 
Documento: 5312 -1 
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CÂMARA DOS DE P UTADOS 

- - -
COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

Ofício nº p- rl n',f/2001 Brasília , .A ~ de outubro de 2001. 

Senhor Presidente, 

Venho, respeitosamente , solicitar a Vossa Excelência a revisão do 

despacho inicial dado ao Projeto de Lei nº 2.372/2000, de autoria da Senhora 

• Jandira Feghali , que "dispõe sobre o afastamento cautelar do agressor da 

habitação familiar" , no sentido de que seja também incluída a este Colegiado a 

análise do mérito do Projeto, nos termos do art. 32 , inciso 111, e, do Regimento 

Interno, conforme parecer anexo da Deputada Zulaiê Cobra, relatora da 

proposlçao. 

• 

Certo de contar com a atenção de Vossa Excelência, renovo 

protestos de estima e consideração. 

À Sua Excelência o Senhor 

Deputado AÉCIO NEVES 

Deputado INALDO LEITÃO 
Presidente 

Gabinete da Presldência 
Em i S' I tO I O L 
De ordem, ao Senhor Secreté.rlo-Geral. 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

NESTA 

GER 3 1723.004-2 (JU N/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2372, DE 2000 

Dispõe sobre o afastamento cautelar do 
agressor da habitação familiar. 

Autor: Deputada Jandira Feghali 

Relator: Deputada Zulaiê Cobra 

Vem à análise desta comissão o projeto de lei em epígrafe, 

dispondo sobre o afastamento cautelar do agressor da habitação familiar. 

Nos termos da lei projetada, o juiz de direito poderá 

determinar o afastamento quando, em virtude de crime, houver risco para a 

família , devendo fixar o tempo de duração do mesmo, Durante o período de 

• afastamento, o agressor não poderá se aproximar da vítima, devendo guardar 

uma distância mínima de quinhentos metros, O não cumprimento da medida 

restritiva configurará o crime de desobediência previsto no art, 330 do Código 

Penal. O requerimento de afastamento poderá ser feito perante a autoridade 

policial, o Ministério Público ou diretamente ao juiz, sem necessidade de 

constituição de advogado. 

A inclusa justificação aduz que a proposlçao visa dar 

efetividade ao disposto no art. 226, § 8°, da Constituição Federal , pelo qual "o 

Estado assegurará a assistência à fam ília na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas 

relações" . 

21831 
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A proposição recebeu parecer favorável da Comissão de 

Seguridade Social e Família. 

De acordo com o despacho da Presidência da Câmara dos 

Deputados, a apreciação por parte deste colegiado deve cingir-se aos aspectos 

de constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa, a teor do art. 54 do 

Regimento Interno. 

É o relatório. 

11 - VOTO DO RELATOR 

Preliminarmente, peço vênia para discordar do despacho da 

Presidência da Casa, o qual excluiu desta comissão a análise de mérito desta 

proposição. 

Parece fora de questão, a meu juízo, que o projeto de lei 

em tela envolve aspectos de direito processual (processo civil - medida cautelar, 

art. 1°, e capacidade postulatória, art. 5°) , direito penal (art. 4°) e, mesmo, direito 

civil (direito de família) . 

Assim, tendo em vista o disposto no art. 32, 111 , e, do 

Regimento Interno, requeiro à Presidência desta Comissão seja oficiada a 

Presidência da Casa a fim de que, revisto o despacho original , caiba também a 

este colegiado a análise de mérito do Projeto de Lei nO 2372/00. 

108592.020 

21831 

Sala da Comissão, em de 
/ 

f/fljjll / /1/ I . 

Deputa aZulai' Cobra 

Relatora 

de 2001 . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
ERRATA 

(Republica-se em virtude de novo despacho do Sr. Presidente) 

ONDE SE LÊ: 
PROJETO DE LEI NQ 2.372 , DE 2000 

(DA SRA. JANDIRA FEGHALI) 

Dispõe sobre o afastamento cautelar do agressor da habitação familiar. 

(ÀS CO~ISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO (ART. 54) - ART. 24, 11 ) 

LEIA-SE: 

PROJETO DE LEI NQ 2.372, DE 2000 
(DA SRA. JANDIRA FEGHALI) 

De õe sobre o afastamento cautelar do agressor da habitação familiar. 

(ÀS CO~ISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE 
REDAÇAO - ART. 24, 11 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE ~ONSTITUIÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.372-A/OO 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 20/06/01 , 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto e seus apensados. 

Sala da Comissão, em e junho de 2001. 

Cd~ 
SUEL Y SANTOS I VA MARTINS 

Secretár" 

GER 3 1723004-2 IJUN/99) 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

I - RELATÓRIO 

PROJETO DE LEI N° 2372, DE 2000 

Dispõe sobre o afastamento cautelar do 
agressor da habitação familiar. 

Autor: Deputada Jandira Feghali 

Relator: Deputada Zulaiê Cobra 

A presente proposição foi assim relatada por mim, quando 

da elaboração de meu voto preliminar - em virtude do qual devemos apreciar, 

agora, também o seu mérito: 

"Vem à análise desta comissão o projeto de lei em epígrafe, 

dispondo sobre o afastamento cautelar do agressor da habitação familiar . 

Nos termos da lei projetada, o juiz de direito poderá 

determinar o afastamento quando, em virtude de crime, houver risco para a 

família, devendo fixar o tempo de duração do mesmo. Durante o período de 

afastamento, o agressor não poderá se aproximar da vítima, devendo guardar 

uma distância mínima de quinhentos metros. O não cumprimento da medida 

restritiva configurará o crime de desobediência previsto no art. 330 do Código 

Penal. O requerimento de afastamento poderá ser feito perante a autoridade 

policial , o Ministério Público ou diretamente ao juiz, sem necessidade de 

constituição de advogado. 

A inclusa justificação aduz que a proposição visa dar 

efetividade ao disposto no art. 226, § 8°, da Constituição Federal , pelo qual "o 

Estado assegurará a assistência à fam ília na pessoa de cada um dos que a 

1503 
I 7 
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integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas 

relações" , 

A proposição recebeu parecer favorável da Comissão de 

Seguridade Social e Família, 

( ... ) 

É o relatório." 

Nesta comissão, não foram apresentadas emendas ao 

projeto . 

11 - VOTO DO RELATOR 

A proposição em questão é, sem dúvida, oportuna, na 

medida em que não param de crescer, e sem a necessária contenção da lei, os 

casos de agressões registradas no âmbito do lar. 

Tenho para mim, contudo, que seriam bem-vindas 

alterações ao projeto, para que o mesmo se ajustasse melhor ao nosso 

ordenamento e, por via de conseqüência, às regras da Lei Complementar nO 

95/98 . 

Nesse sentido, entendo que a regulamentação do 

afastamento cautelar do agressor da habitação familiar deveria se dar dentro de 

capítulo do Código de Processo Civil , relativo aos procedimentos cautelares 

específicos, e, ainda, com as seguintes alterações: 

1503 

a) a proposição deve referir-se ao cônjuge ou 

companheiro; 

b) o afastamento não deve cingir-se à hipótese de eventual 

crime que esteja sendo praticado pelo agressor, e sim a 

qualquer hipótese na qual haja risco ou lesão, material 

ou moral , para o requerente ou para as demais pessoas 

que com ele coabitem. Não se deve perder de vista que, 

quando ocorre um crime, a polícia, ou qualquer do povo, 

I 1 

GER 3.1723004-2 (JUN/96) 



• 

• 

3 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

pode dar voz de prisão ao agente, ou seja, este pode ser 

preso em flagrante. No caso em questão, que englobará, 

no mais das vezes, situações em que não terá havido 

prisão em flagrante, ao juiz caberá tomar as medidas 

cabíveis (requisitar instauração de inquérito policial , 

oficiar ao Ministério Público), na hipótese de o agressor 

haver se excedido a ponto de ficar caracterizada 

transgressão à lei penal. O art. 2°, tal como redigido, 

parte do pressuposto de que, certamente, haverá um 

processo criminal contra o agressor; 

c) o requerimento deverá ser feito ao juiz, por intermédio 

de advogado, sob pena de ferir-se o art. 133 da 

Constituição Federal , ou à autoridade policial ou 

membro do Ministério Público; nestes casos, os mesmos 

deverão requerer a medida ao juiz, imediatamente. 

A justificação do projeto de lei menciona já ser possível ao 

juiz que atua na Vara de Família conceder tal afastamento cautelar, como medida 

preparatória da ação de separação judicial ou de divórcio. 

No entanto, a medida de que ora se cogita, a par de não 

eliminar, como não poderia, esta hipótese, vai além, prevendo hipóteses outras, 

nas quais o afastamento se embasa não na separação dos cônjuges ou 

companheiros, mas em qualquer situação em que um destes esteja pondo em 

risco a integridade - física ou moral - do outro. Ambas as medidas cautelares, 

portanto, coexistirão, pois não se confundem. 

Registre-se, neste particular, que o art. 7° da Lei do 

Divórcio (Lei nO 6515/77), que prevê a separação de corpos como medida 

preparatória, remete ao art. 796 do CPC. Por isso também, a proposição em 

questão não precisa se referir a eventual partilha de bens, e deve revogar o 

inciso VI do art. 888, do mesmo CPC. 

Assim, a meu ver, a medida que ora apreciamos deve ser 

encarada como procedimento cautelar específico, e de direito processual civil. 

Mais ainda: através dessa medida, chegar-se-á a uma medida judicial que nem 

sempre dará lugar para a propositura de uma ação principal que a siga. A 

prestação jurisdicional assumirá, assim, a um só tempo, caráter preventivo e 

-
1503 , I 7 
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satisfativo - como ocorre, por exemplo, com a medida provisional prevista no 

inciso VII I do art. 888: interdição ou demolição de prédio para resguardar a 

saúde, a segurança ou outro interesse público. 

Contudo, deve ficar bem claro que a mesma poderá ser 

igualmente usada no caso de cometimento de infração penal, como o de ameaça 

ou o de lesão corporal , por exemplo. Para tanto, basta acrescentar um artigo ao 

Código de Processo Penal , no capítulo relativo às medidas assecuratórias. 

Dessa maneira, voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

adequada técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação do PL nO 2372, de 

2000, na forma do substitutivo ofertado, em anexo ao presente parecer . 

Sala da Comissão, em 021 de JY\ de 2001 . 

///11 11 / 

/IIL. 
DeputadalZulal 

Relatora 

113576.020 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2372, DE 2000 

Acrescenta dispositivos ao Código de 

Processo Civil, no capítulo relativo aos 

procedimentos cautelares específicos, e dá 

outras providências . 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1° Esta lei visa possibilitar o afastamento 

temporário de um dos cônjuges ou companheiros da morada do casal. 

A Lei nO 5869, de 11 de janeiro de 1973, passa 

a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

1503 

"Seção XIV -A 

Do Afastamento Temporário de um dos Cônjuges ou 
Companheiros da Morada do Casal 

J 7 
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Art. 887 A. O juiz poderá ordenar o afastamento 
temporário do cônjuge ou companheiro da morada do casal, 
sempre que de seu comportamento advier risco ou lesão à 
integridade física ou moral do outro, ou das demais pessoa 
que com eles coabitem. 

Art. 8878. O requerimento de afastamento, do qual 
constará a exposição sumária do risco ou da lesão, poderá 
ser feito diretamente ao juiz, ou à autoridade policial ou 
membro do Ministério Público. 

Parágrafo único. Nesta hipótese, a autoridade policial 
ou o membro do Ministério Público deverão requerer a 
medida ao juiz, de imediato. 

Art. 887G. Deferida a medida, com ou sem a oitiva do 
requerido, este, durante o período de afastamento fixado 
pelo juiz, não poderá se aproximar do requerente, devendo 
guardar uma distância mínima de 500 (quinhentos) metros, 
devendo, para tanto, ser devidamente notificado. 

Art. 8870. O descumprimento da medida restritiva 
configurará crime de desobediência, nos termos do art. 330 
do Decreto-lei nO 2848, de 7 de dezembro de 1940, 
devendo o agressor ser encaminhado à autoridade policial 
para as providências cabíveis . 

Art. 887E. O juiz requisitará a instauração de inquérito 
policial ou encaminhará cópia dos autos ao Ministério 
Público, se da análise dos fatos lhe parecer que o requerido 
cometeu infração penal. " 

Art. 2° O decreto-lei nO 3689, de 3 de outubro de 1941 , 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 144 A 

1503 

"Art. 144 A. O juiz, mediante requerimento do ofendido, 
do Ministério Público ou da autoridade policial, ou, ainda, no 
curso de ação penal, de ofício, poderá ordenar o 
afastamento temporário do cônjuge ou companheiro da 
morada do casal, nos casos do art. 887 A da Lei nO 5869, de 
11 de janeiro de 1973." 

I 
I 

/ / 
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Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revoga-se o inciso VI do art. 888 da Lei nO 5869, de 

11 de janeiro de 1973. 

113576.020 

1503 

Sala da Comissão, em j \ de J \ 

/ /I 111 
/ / 

Deputáda iullie Cobra 

Relatora 

de2601 . 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.372, DE 2000 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Durante a apreciação da matéria na Comissão, o Deputado 
José Roberto Batochio ofereceu sugestões para modificar a redação do 
Substitutivo por mim apresentado, as quais resolvi acatar, ficando assim 
mantido o voto proferido pela constitucionalidade, juridicidade, adequada 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do PL n° 2372, de 2000, na 
forma do substitutivo que ora apresento com as sugestões já incorporadas. 

11629 

/ 

Sala da Comissão, em 22 de novembro 2001 

Deputada Z 
Relatora 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2372, DE 2000 

Acrescenta dispositivos ao Código de 

Processo Civil , no capítulo relativo aos 

procedimentos cautelares específicos, e dá 

outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Esta lei visa possibilitar o afastamento temporário 

de um dos cônjuges ou companheiros da morada do casal. 

Art. 2°. A Lei nO 5869, de 11 de janeiro de 1973, passa a 

• vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

11629 
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"Seção XIV -A 

Do Afastamento Temporário de um dos Cônjuges ou 
Companheiros da Morada do Casal 

Art. 887 A. O juiz poderá ordenar o afastamento 
temporário do cônjuge ou companheiro da morada do 
casal, sempre que de seu comportamento advier risco ou 
lesão à integridade física ou moral do outro, ou das 
demais pessoa que com eles coabitem. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 8878. O requerimento de afastamento, do qual 
constará a exposição sumária do risco ou da lesão, será 
feito diretamente ao juiz. Poderá, também, o ofendido 
representar à autoridade policial ou ao Ministério Público, 
que encaminhará o pedido ao juiz. 

Art. 887G. Deferida a medida, com ou sem a oitiva 
do requerido, este, durante o período de afastamento 
fixado pelo juiz, não poderá se aproximar do requerente, 
devendo guardar uma distância mínima de 500 
(quinhentos) metros, devendo, para tanto, ser 
devidamente notificado. 

Art. 8870. O descumprimento da medida restritiva 
configurará crime de desobediência, nos termos do art. 
330 do Decreto-lei nO 2848, de 7 de dezembro de 1940, 
devendo o agressor ser encaminhado à autoridade 
policial para as providências cabíveis. 

Art. 887E. O juiz requisitará a instauração de 
inquérito policial ou encaminhará cópia dos autos ao 
Ministério Público, se da análise dos fatos lhe parecer 
que o requerido cometeu infração penal. " 

Art. 3° O decreto-lei nO 3689, de 3 de outubro de 1941 , 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 144 A 

11629 
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"Art. 144 A. O juiz, mediante requerimento do 
ofendido, do Ministério Público ou representação da 
autoridade policial, ou, ainda, no curso de ação penal, de 
ofício, poderá ordenar o afastamento temporário do 
cônjuge ou companheiro da morada do casal, nos casos 
do art. 887 A da Lei nO 5869, de 11 de janeiro de 1973." 
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c Â M A R A O O s ATt.E40!JegMll@i~ntra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revoga-se o inciso VI do art. 888 da Lei nO 5869, 

de 11 de janeiro de 1973. 

Sala da Comissão, em 

Relatora 
113576.020 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.372-A,DE2000 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em reunião 
ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade , 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, do 
Projeto de Lei n° 2.37~ nos termos do parecer, com complementação de voto, 
da Relatora, Deputada Zulaiê Cobra. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Alceu Collares, Aldir Cabral, André Benassi , Bispo Rodrigues, 
Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antônio Cruz, Fernando Coruja, Jaime 
Martins, Jarbas Lima, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo 
Greenhalgh , Mendes Ribeiro Filho, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson 
Trad , Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Robson 
Tuma, Roland Lavigne, Sérgio Miranda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, 
Domiciano Cabral, Léo Alcântara, Odílio Balbinotti, Cláudio Cajado, Jairo Carneiro, 
Nelo Rodolfo, Waldir Pires, Wagner Salustiano e Bispo Wanderval. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2001 

' {z 1--------'" 

Deputado ZENALDO COUTIN 
Vice-Presidente 

(no exercício da presidên~,,,... 
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COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.372:-bQ~ 2000 

SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Acrescenta dispositivos ao Código de 

Processo Civil, no capítulo relativo aos 

procedimentos cautelares específicos, e dá 

outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Esta lei visa possibilitar o afastamento temporário de 

um dos cônjuges ou companheiros da morada do casal. 

Art. 2°. A Lei nº 5869, de 11 de janeiro de 1973, passa a 

vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

GER 31723.004-2 (JUNtOO) 

"Seção XIV -A 

00 Afastamento Temporário de um dos Cônjuges ou 
Companheiros da Morada do Casal 

Art. 887 A. O juiz poderá ordenar o afastamento 
temporário do cônjuge ou companheiro da morada do casal, 
sempre que de seu comportamento advier risco ou lesão à 
integridade física ou moral do outro, ou das demais pessoa 
que com eles coabitem. 

t~ 
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Art. 8878. O requerimento de afastamento, do qual 
constará a exposição sumária do risco ou da lesão, será feito 
diretamente ao juiz. Poderá, também, o ofendido representar 
à autoridade policial ou ao Ministério Público, que 
encaminhará o pedido ao juiz. 

Art. 887G. Deferida a medida, com ou sem a oitiva do 
requerido, este, durante o período de afastamento fixado 
pelo juiz, não poderá se aproximar do requerente, devendo 
guardar uma distância mínima de 500 (quinhentos) metros, 
devendo, para tanto, ser devidamente notificado. 

Art. 8870. O descumprimento da medida restritiva 
configurará crime de desobediência, nos termos do art. 330 
do Decreto-lei nO 2848, de 7 de dezembro de 1940, devendo 
o agressor ser encaminhado à autoridade policial para as 
providências cabíveis. 

Art. 887E. O juiz requisitará a instauração de inquérito 
policial ou encaminhará cópia dos autos ao Ministério 
Público, se da análise dos fatos lhe parecer que o requerido 
cometeu infração penal. 11 

Art. 3º O decreto-lei nº 3689 , de 3 de outubro de 1941 , passa 

a vigorar acrescido do seguinte art. 144 A 

GER 317.23.004-2 (JUNtOO) 

"Art. 144 A. O juiz, mediante requerimento do ofendido, 
do Ministério Público ou representação da autoridade 
policial, ou, ainda, no curso de ação penal, de ofício, poderá 
ordenar o afastamento temporário do conJuge ou 
companheiro da morada do casal, nos casos do art. 887 A da 
Lei nO 5869, de 11 de janeiro de 1973." 
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Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revoga-se o inciso VI do art. 888 da Lei nº 5869 , de 

11 de janeiro de 1973. 

GER 31723.004-2 (JUN/OO) 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2001. 

Deputado ZENALDO CO 

Vice-President,::.-­

(no exercício da presidência) 
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PROJETO DE LEI N° 2.372-8, DE 2000 
(DA SRA. JANDIRA FEGHALI) 

Dispõe sobre o afastamento cautelar do agressor da habitação familiar; tendo pareceres : da 
Comissão de Seguridade Social e Família , pela aprovação (relator: Dep. RAIMUNDO 
GOMES DE MATOS); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovaçao , com 
substitutivo (relatora: Dep. ZULAIÊ COBRA). 

(ÀS COMISSÕES DE _ SEGURIDADE SOCIAL E FAMILlA; E DE CONSTITUIÇAO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO - ART. 24 , 11) 

, 

SUMARIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

III - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- 1 º substitutivo oferecido pela relatora 
- complementação de voto 
- 2º substitutivo oferecido pela relatora 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 



*PROJETO DE LEI N° 2.372-8, DE 2000 
(DA SRA. JANDIRA FEGHALI) 

Dispõe sobre o afastamento cautelar do agressor da habitação familiar; tendo pareceres : da 
Comissão de Seguridade Social e Família , pela aprovação (relator: Dep. RAIMUNDO 
GOMES DE MATOS) ; e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação , pela 
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação , com 
substitutivo (relatora: Dep. ZULAIÊ COBRA) . 

(ÀS COMISSÕES DE _ SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇAO - ART. 24, 11) 

*Projeto inicial e parecer da Comissão de Seguridade Social e Família publicados no OCO de 
31/05/01 

- - -PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

, 

SUMARIO 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- 1 º substitutivo oferecido pela relatora 
- complementação de voto 
- 2º substitutivo oferecido pela relatora 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI N° 2 . 372-C , DE 2000 

Acrescenta dispositi vos ao Código de 
Processo Civil , no capítulo rela ti vo 
aos procedimentos cautelares específi­
cos , e dá outras providê nc i as . 

O CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art . 1 ° Esta Lei vJ..sa possibilitar o afastamento 

temporário de um dos cônjuges ou companheiros da morada do ca-

sal . 

Art . 2 ° A Lei n O 5 . 869 , de 11 de janeiro de 1973 , 

passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos : 

"LIVRO 111 
DO PROCESSO CAUTELAR 

, , 
TITULO UNICO 

DAS MEDIDAS CAUTELARES 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

, 
CAPITULO 11 

DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECIFICOS 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Seção XIVA 
Do Afastamento Temporário de um dos 

Cônjuges ou Companheiros da Morada do Casal 

Art. 887A O juiz poderá ordenar o afasta­

mento temporário do Cônjuge ou companheiro da morada 

do casal , sempre que de seu comportamento advier 

risco ou lesão à integridade física ou moral do ou­

tro, ou das demais pessoas que com eles coabitem . 

Art. 887B O requerimento de afastamento , 

do qual constará a exposição sumária do risco ou da 

GER 3.1723.004·2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

lesão, será feito diretamente ao ]U1Z. Poderá, tam­

bém, o ofendido representar à autoridade policial ou 

ao Ministério Público, que encaminhará o pedido ao 

]U1Z . 

Art. 887C. Deferida a medida, com ou sem a 

oitiva do requerido, este, durante o período de 

afastamento fixado pelo juiz, nao poderá se aproxi­

mar do requerente, devendo guardar uma distância mí-

nima de quinhentos metros, devendo, para tanto, ser 

devidamente notificado. 

Art. 887D. O descumprimento da medida res-

tritiva configurará crime de desobediência, nos ter-

mos do art. 330 do Decreto-Lei n O 2.848, de 7 de de­

zembro de 1940, devendo o agressor ser encaminhado à 

autoridade policial para as providências cabíveis. 

Art. 887E. O ]U1Z requisitará a instaura­

çao de inquérito policial ou encaminhará cop1a dos 

autos ao Ministério Público, se da análise dos fatos 

lhe parecer que o requerido cometeu infração penal." 

Art. 3 ° O Decreto-Lei n O 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 144A: 

blicacão . • 

"Art. 144A . O ]U1Z, mediante requerimento 

pessoal do ofendido, do Ministério Público ou repre­

sentação da autoridade policial, ou, ainda, no curso 

de açao penal, de ofício, poderá ordenar o afasta­

mento temporário do con]uge ou companheiro da morada 

do casal, nos casos do art. 887A da Lei n ° 5.869, de 

11 de janeiro de 1973." 

Art. 4 ° Esta Lei entra em v1gor na data de sua pu-

1 

GER 3.17.23 .004·2 (JUNtOO) 
j1f1 
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Art. 5 ° Revoga-se o inciso VI do art. 888 da Lei n O 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 . 

Sala da Comissão , ) 3 _ J.:L - c::.2cS;:::>G.::L 

-.-( ~ 
De,utado PNALDO ~ 

___ Presidente 
ITAO 

/ 

Deputa ~M{COBRA 
Relator 

GER 3.17. 23.004-2 (JUN/OO) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 
PROJETO DE LEI N° 2 . 372-C , DE 2000 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/OO) 

Acrescenta disposi ti vos ao Código de 
Processo Civil , no capí tulo re l ativo 
aos procedimentos cautelares específi­
cos, e dá outras providências . 

EMENDA DE REDAÇAO 

Dê-se ao art. 144A do projeto a seguinte redação: 

"Art. 144A. O ]U1Z , mediante requerimento 

pessoal do ofendido, do Ministério Público ou repre-

sentação da autoridade polici al, ou, ainda, no curso 

de ação penal, de ofício, poderá ordenar o afasta­

mento temporário do con]uge ou companheiro da morada 

do casal, nos casos do art. 887A da Lei n O 5 . 869, de 

11 de janeiro de 1973. " 

Sala da Comissão , em 

Deputad 
Relatora 

JUSTIFICATIVA 

Para dar ma10r clareza ao texto . 

e 2001 . 

, 
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COMISSÃO DE CONSTITUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.372-C, DE 2000 

REDACAO FINAL 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em 
reunião ordinária realizada hoje, aprovou unanimemente a Redação Final, com 
emenda, oferecida pela Relatora, Deputada Zulaiê Cobra, ao Projeto de 

• Lei nO 2.372-8/00. 

Participaram da votação os Senhores Deputados: 

Inaldo Leitão - Presidente, Zenaldo Coutinho e Osmar 
Sen'aglio, Vice-Presidentes, Alceu Collares, Aldir Cabral, Alexandre Cardoso, 
Augusto Farias, Bispo Rodrigues, Coriolano Sales, Custódio Mattos, Df. 
Antonio Cruz, Fernando Coruja, Fernando Gonçalves, Gerson Peres, Jaime 
Martins, José Antonio Almeida, José Dirceu, José Roberto Batochio, Luiz 
Eduardo Greenhalgh, Marcos Rolim, Moroni Torgan, Murilo Domingos, 
Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato 
Vianna, Roland Lavigne, Sérgio Carvalho, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, 
Anivaldo Vale. Arv Kara. Átila Lins. Cleonâncio Fonseca. Jairo Carneiro. Léo .. -' .... '" .. 

Alcântara, Mauro Benevides, Nelo Rodolfo, Orlando Fantazzini , Osvaldo 
• Reis, Reinaldo Gripp, Wagner Salustiano e Wilson Santos. 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2001 

-Deputado INALDO LEIT AO 
Presidente 

GER 3.17.23004-2 (JUNtOO) 



• 

• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.3 72-C, DE 2000 

REDACAO FINAL 

EMENDA ADOTADA - CCJR 

Dê-se ao art. 144A do projeto a seguinte redação : 

r 

.;- . '" , )'... (.. 

/ c. ~ · 

( ! :-1 

, 

"Art. 144A O juiz, mediante requerimento pessoal do 

ofendido, do Ministério Público ou representação da autoridade 

polícial, ou, ainda, no curso de ação penal, de otlcio, poderá 

ordenar o afastamento temporário do cônjuge ou companheiro da 

morada do casal , nos casos do art. 887/\ da Lei n° 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973." 

GER 317.23.004-2 (JUNtOO) 

Sala da Comissão, em 13 de dezembro de 2001 

Deputado INALDO LEITAO 
Presidente 
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PS-GSE/ 0 5 1/01 de 2001 

Senhor Secretário, 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser 

submetido à apreciação do Senado Federal, nos termos do 

art. 134 do Regimento Comum, o incluso Projeto de Lei 

nO 2.372, de 2000, da Cãmara dos Deputados , que 

"Acrescenta dispositivos ao Código de Processo Civil, no 

capítulo relativo aos procedimentos cautelares 

específicos, e dá outras providências", de acordo com o 

caput do art. 65 da Constituição Federal. 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador CARLOS WILSON 

Primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S T A 

Ofício PL da Câmara 



Acrescenta dispositivos ao Código de 
Processo Civil, no capítulo relativo 
aos procedimentos cautelares específi­
cos, e dá outras providências. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Esta Lei vJ.sa possibilitar o afastamento 

temporário de um dos cônjuges ou companheiros da morada do ca­

sal . 

Art. 2° A Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

"LIVRO III 
DO PROCESSO CAUTELAR 

, , 
TITULO UNICO 

DAS MEDIDAS CAUTELARES 

, 
CAPITULO II 

, 
DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECIFICOS 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
Seção XIVA 

Do Afastamento Temporário de um dos 
Cônjuges ou Companheiros da Morada do Casal 

Art. 887A O juiz poderá ordenar o afasta­

mento temporário do Cônjuge ou companheiro da morada 

do casal, sempre que de seu comportamento advier 

risco ou lesão à integridade física ou moral do ou­

tro, ou das demais pessoas que com eles coabitem. 

Art. 887B O requerimento de afastamento, 

do qual constará a exposição sumária do risco ou da 

lesão, será feito diretamente ao juiz. Poderá, tam-
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bérn, O ofendido representar à autoridade policial ou 

ao Ministério Público, que encaminhará o pedido ao 

JU~z. 

Art. 887C. Deferida a medida, com ou sem a 

oitiva do requerido, este, durante o período de 

afastamento fixado pelo juiz, nao poderá se aproxi­

mar do requerente, devendo guardar uma distância mí­

nima de quinhentos metros, devendo, para tanto, ser 

devidamente notificado. 

Art. 887D. O descumprimento da medida res­

tritiva configurará crime de desobediência, nos ter­

mos do art. 330 do Decreto-Lei nO 2.848, de 7 de de­

zembro de 1940, devendo o agressor ser encaminhado à 

autoridade policial para as providências cabíveis. 

Art. 887E. O juiz requisitará a instaura­

ção de inquéri to policial ou encaminhará cópia dos 

autos ao Ministério Público, se da análise dos fatos 

lhe parecer que o requerido cometeu infração penal." 

Art. 3° O Decreto-Lei nO 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 144A: 

blicação. 

"Art. 144A. O JU~z, mediante requerimento 

pessoal do ofendido, do Ministério Público ou repre­

sentação da autoridade policial, ou, ainda, no curso 

de ação penal, de ofício, poderá ordenar o afasta­

mento temporário do conJuge ou companheiro da morada 

do casal, nos casos do art. 887A da Lei nO 5.869, de 

11 de janeiro de 1973." 

Art. 4° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-
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Art. 5° Revoga-se o inciso VI do art. 888 da Lei n O 

5.869, de 11 de janeiro de 1973. 

cÂMARA DOS DEPUTADOS, l i de 2001 
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Acrescenta dispositivos ao Código de 
Processo Civil, no capítulo relativo 
aos procedimentos cautelares específi­
cos, e dá outras providências . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 1 ° Esta Lei v~sa possibilitar o afastamento 

temporário de um dos cônjuges ou companheiros da morada do ca­

sal. 

Art. 2° A Lei n O 5.869, de 11 de janeiro de 1973, 

passa a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

"LIVRO III 
DO PROCESSO CAUTELAR 

TÍTULO ÚNICO 
DAS MEDIDAS CAUTELARES 

, 
CAPITULO II 

, 
DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECIFICOS 

Seção XIVA 
Do Afastamento Temporário de um dos 

Cônjuges ou Companheiros da Morada do Casal 

Art. 887A O juiz poderá ordenar o afasta­

mento temporário do Cônjuge ou companheiro da morada 

do casal, sempre que de seu comportamento advier 

risco ou lesão à integridade física ou moral do ou­

tro, ou das demais pessoas que com eles coabitem. 

Art. 887B O requerimento de afastamento, 

do qual constará a exposição sumária do risco ou da 

lesão, será feito diretamente ao juiz. Poderá, tam-
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bém, o ofendido representar à autoridade policial ou 

ao Ministério Público, que encaminhará o pedido ao 

JU~z. 

Art . 887C . Deferida a medida , com ou sem a 

oitiva do requerido , este , durante o período de 

afastamento fixado pelo juiz , não poderá se aproxi ­

mar do requerente, devendo guardar uma distância mí­

nima de quinhentos metros, devendo, para tanto, ser 

devidamente notificado. 

Art. 887D. O descumprimento da medida res­

tritiva configurará crime de desobediência , nos ter­

mos do art. 330 do Decreto-Lei nO 2.848 , de 7 de de ­

zembro de 1940, devendo o agressor ser encaminhado à 

autoridade policial para as providências cabíveis . 

Art. 887E. O juiz requisitará a instaura­

çao de inquérito policial ou encaminhará cópia dos 

autos ao Ministério Público, se da análise dos fatos 

lhe parecer que o requerido cometeu infração penal." 

Art. 3 ° O Decreto-Lei nO 3.689, de 3 de outubro de 

1941, passa a vigorar acrescido do seguinte art. 144A: 

blicação. 

"Art. 144A. O JU~z, mediante requerimento 

pessoal do ofendido, do Ministério Público ou repre­

sentação da autoridade policial, ou, ainda, no curso 

de ação penal, de ofício, poderá ordenar o afasta­

mento temporário do cônjuge ou companheiro da morada 

do casal, nos casos do art. 887A da Lei nO 5.869, de 

11 de janeiro de 1973." 

Art. 4 ° Esta Lei entra em v~gor na data de sua pu-
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Art. 5 ° Revoga-se o inciso VI do art. 888 da Lei n O 

5.869, de 11 de janeiro de 1973 . 
~ 

CAMARA DOS DEPUTADOS, de 

( 
~ 

2001 
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Dispõe sobre o afastamento cautelar do agressor da habitação familiar. 

PLENÁRIO 
Apresentação e leitura do projeto. 

MESA 
Despacho: Às Comissõe s de Seguridade Social e Família; e d e Constituição e Justiça 

e de Redação (Art. 54) - Art. 24, 11. 

DCD 2 8.01.00, pág. 4090, cal. 01. 

COORDENAÇÃO DE COMISSOES PERMANENTES 
Encaminhado â Comissão de Seguridade Social e Família. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
Distribuído ao relator, Dep RAIMUNDO GOMES DE MATOS. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
Prazo para apresentação d e e mendas: 05 s e ssoes a partir d e 20.04.00. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
Nâo foram apresentadas eme ndas. 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 
Pare c e r fa vorável do r e lator, Dep RAIMUNDO GOMES DE MATOS. 
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PROJETO DE LEI 2.372/00 (Verso da folha nº 01) 

COMIssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Aprovado unanimemente o parecer favorável do relator, Dep RAIMUNDO GOMES DE MATOS. 

(PL. 2372-A/00) 

COMIssAo DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

Encaminhado à Comissão de Constituição e Justiça e de Redação. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Distribuido à relatora, Dep ZULAIft COBRA. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Prazo para apresentaçao de emendas: 05 sessões. 

COMIssAo DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Não foram apr esentadas emendas. 

MESA 
Deferido ofício nº 1.176/2001 da CCJR, revendo o despacho aposto a este, determina que a CCJR manifeste­

se sobre a proposição também quanto ao mérito. 

MESA 

fi h Ã ComI' sso-es de Seguridade Social e Família; e de Consti tuiçao ~. Justiça. e 
eS.D;t,C 9) 5 

( VO DESFAQ-IO) 

de }{edaç;:;o (Art; '54 J-·Art ."'24 
lI. 

PLENÁRIO 
Apresentação de requerimento pelos Dep Inocêncio Oliveira, Líder do Bloco PFL/PSTi Inácio 

do Bloco PSB/PC do Bi Dep Jutahy Junior, Líder do PSDBi Dep Miro Teixeira, Líder do Bloco 

~odri~ues, na qualidade de Líd~r d? Bloc9 PL/PSLi Dep Geddel Vieira Lima, Líder do PMDBi 

ao, LIder do PPBi Qep Walter PInheIro, LIder do PT; Rubens Bueno, em apoiamento e Eduardo 

apoiamento i solicitando, nos termos do artigo 155 do RI URG~NCIA para este projeto. 

COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO 

Arruda, Líder 
PDT/PPSi Bispo 
Dep Odelmo Le­
Campos, em 

Aprovado unanimemente o parecer da relatora, Dep ZULAI~ COBRA, pela constitucionalidade, juridicidade 

técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo. 

MESA 
t fia0 e vai a imprimir . 

Lote: 80 Caixa: 103 

PL N° 2372/2000 

54 
CONT I NUA •••••.•••••••••.•.•. 

--------
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DAMENTO 

22.11.01 

26. 1 I . o I 

06 .1 2 .01 

13.1 2 .01 

MESA (ART I GO 24, I NC I SO I I DO R I) 

E lido e vai a imprimir, tendo pareceres: da Comissão de Seguridade Social e Famíl ia, pela aprovação; e da Comissão de Constituição 

e Justiça e de Redação, pela constitucional idade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação côm substitutivo. 

(PL 2.372-8/00). 

MESA 

Prazo para apresentação de recurso artigo 132, § 2': do RI (05 sessões) de: 26.11 a 04.12.01. 

MESA 
af SGM-P-1720/01, ã CCJR , encaminhando este projeto para elaboração da redação final, nos termos do 
go 58, parágrafo quarto e artigo 24, 11 do RI. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 
Aprovaçao unanlme da redaçao final, oferecida pela relatora, nêp Zulaiê Cobra. 
(PL. 2;372-C/00). 

MESA 
Remessa ao SF, através do Of PS-GSE/ 

arti 

cor 3 .21.01 .041 ·8 IAG0/98 1 
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" CAMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N° 2.372-B, DE 2000 

(Da Sra. Jandira Feghali) 

Dispõe sobre o afastamento cautelar do agressor da habitação familiar; tendo pareceres: da 
Comissão de Seguridade Social e Família, pela aprovação (relator: Dep. RAIMUNDO 
GOMES DE MATOS); e da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela 
constitucionalidade, juridicidade, A técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação, com 
substitutivo (relatora: Dep. ZULAIE COBRA). 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; E DE CONSTITUiÇÃO E 
JUSTiÇA E DE REDAÇÃO - ART. 24, 11) 

SUMÁRIO 

I - Projeto Inicial 

II - Na Comissão de Seguridade Social e Família: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer do relator 
- parecer da Comissão 

111 - Na Comissão de Constituição e Justiça e de Redação: 

- termo de recebimento de emendas 
- parecer da relatora 
- 1 º substitutivo oferecido pela relatora 
- complementação de voto 
- 2º substitutivo oferecido pela relatora 
- parecer da Comissão 
- substitutivo adotado pela Comissão 
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O·Congressso Nacional decreta: 

Art. I" - O Juiz de Direito poderá. determinar O lfasamento do agressor :ia 
'l.,t-iração familiar. quando. em vinude de crime. houver risco paa a '.";tima. ; . 

. ~rt. 2- - O a:à: [amem\) seta óeterminaci{\ peio JUIZ de Direlto competente par. 
. cl:;:1T ~ :rime apontado. que tiurá o tempo de du.-aÇ"ão. a ser definitivamente decidido nó! 

.I rt !tlÇ4. 

. . .-\rt. 3· - Duram\,; ;) ~oeriojo de> afasr2~.ne . ., a~ mo poderi se ap:Ox1maT do:. 
vtOma. devendo guardar uma distância mínima de 500 (quinhentos. metros. 

Art. ';V - O não cumpl imemo da medida restritiva confi21.U"aJ'i crime de 
desobediencia (artigo 330 do Código Peano devendo o agressor ser en~minhado para a 
delegacla policial pll..ta as providências cabíveis. . 

Parágrafo Único - Para esre fim. a vitima devera receber COpta da ordem de 
afastzmemo. na cr.zal constará o dispoSto neste artigo . 

Art. 5° - O requerimento de abstamento poderá ser feito perame a autoridade 
policial. o Ministério PUblico ou óiretameme ao Juiz âe Direito. sem necessidade de 
constituir advogaào. 

Art. 6° - ESl2 Lei entrará em vigor na data da sua publicação. 

JUSTIFICAÇAo 

em dos problemas cue mais afligem os estudiosos -e ]idadores da Lei nas 
hipóteses de \iolência domesrica e a inexiStência de uma medida cautelar que possa 
determinar c afastamento do agressor da habitação famiiiar. medida esta que possa ser 
concedida rapidamente e peio proprio Juizo Criminal onde sera apurado o crime ocorrido. 

No BràSil. é possível o .iuiz da Vara de Familia concecer tal afastamento cautelar. 
entretamo como meàicia civei são necessarios uma serie oe reqUIsitos para oote-Ia. dentre 
os q~s advogado e documento comprovante do risco Ga manute!1cão do agressor. 

E evicente a constirucionaiidade da presente propoSta. pois apropria iei infra­
constitucional preve a mesma medida no Juizo Cível. 

O paragraro 8° do artigo :':6 da Constituição Federal dispõe o seguinte: -O Estado 
assegurara a assiStencia á familia na pessoa de cada um dos que a integram. criando 
mecanismos para coibir a violencia no àmbÍto de suas relações" . 

Assim. a presente medida tem fundamento neste dispositivo conStitucional. 

Em outros paises há iegisiação prevendo medida semelhante. :"0 ji\TO "\1ulheres 
lnvisíveis··. da socióloga Bárbara ?\·1usumeci Soares. no capitulo :-. ha citação de medidas 
cautelares semelhantes em alguns Estados dos EUA. São as prOTecIl\'t! urder. resrraT11tI1~ 
order 0/1 sray-<TK'ay order. medidas cauteiares com ordens reStritivas. nas quais o agressor 
deve guardar áiStãncia da vitima. 

O Que se obietiva nessa Lei é faciiitar a \'Ia CnlClS oa "itima ce violência . -
domeStica. Aruaimente. a "itim2.. ao denunciar o agresso •. t'elO menos nos casos malS 

~-------------------------------- --

• 

• 
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graves. tem que procurar um abrigo ou voitar para casa correnóo nsco cie vida. Se quiser o 
afastamento do agressor. tem que conseguir cópia do R.O. (Registro de ocorrência criminal 
da agressão). ter cópia dos documentos referentes a casamento ou convivência. cópia de 
documento que comprove a moradia.. nome de testemunhas e. com tudo isso. procurar um 
Advogado ou um Defensor Público (onde houver). para que possa ser proposta uma 
medida de afastamento que poder.! ser deferida ou não. 

Na presente proposta. a v1tima. pessoalmente ou aIraVeS de advogado. por 
solicitação do delegado de policia ou do Promotor de Justiça. requererá tal medida ao Juiz 
criminal competente para julgar o crime de que está sendo vitima. 

De se ressaltar que a maioria dos casos de violencia doméstica que chegam ao 
Poder Juàiciãrio são referentes a crimes de lesão co!JX)ral simpies ou ameaça. nos quais e 
quase impossível a deaetação de uma prisão cautelar. razão pela qual e indispensável que 
o Juizo Criminal tenha possibilidade de determinar tal afa.qamemo . 

Por fim. registre-se que a idéia do afastamento esta tão madura na sociedade que 
já foi objeto de dois projetos de lei em rramitação na Câmara dos Deputados (Projetos de 
Lei n" 905.'99 e 1439/99). e tambem de enunciado nacional de Juizes de Juizados 
Especlats. 

Sendo oeio sistema vi!:!:ente imoossivei. na maioria dos casos. a orisão cautelar e i~ . _. ... 
havendo possioiiidaóe de a:mamento no Juizo CiveL e iminente a necessidade de 
aorovacão dessa meóida para reguiamentar o óispositivo constitucional acima mencionado. 
cando eietiva resposta ao ciamor sociai das vitimas de vioiência domestica. 

Sala das Sessões. em de janeiro de 2000 

Depurada Jandira Fecllali 

LEGISLAC.~O CITADA A!'"EXADA PELA 
COORDE:'\AC.~O DE Esn-oos LEGISL~ TIVOS - C~D[ 

CONSTITUIÇÃO 
DA , 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1988 

....•.......•....................................•..••.....•.......•.••............... . ................................................. 

TIllJLO VIU 
Da Ordem Social 

.......................................................•••.............•......... . .. ... . .. ........... .. ..... .... .. . ... . ...... ... .. ....... 

CAPITULOVn 
. Da Famüia da Criança, do Adolescente e do Idoso 

An. 226 - A. família base da sociedade. tem especial proteção do Estado. 
§ 10 a casamento é civil e graruita a celebração. 
~ 20 O casamento relisrioso tem efeito civiL nos termos da lei. 0_ . 
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§ 30 Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre 
o homem e a muiher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão 
em casamento. 

• Reguiamenuuio peja Lei nO 9.278. de 10"051996. 
§ 4° Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada 

por qualquer dos pais e seus descendentes. 
§ 5° Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher. 
, § 6° O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio, após prévia 

separação judicial por mais de tml ano nos casos expressos em lei, ou comprovada 
separação de falo por mais de dois anos. 

§ 7' Fundado nos principios da dignidade da pessoa humana e da , 
paternidade r~onsáveL o planejamento familiar é livre decisão do ca.çd. 
CQmpetindo ao Estado propiciar reemsos educacionais e cientificos para o exercício 
desse direito, ' vedada qualquer fonna coercitiva por parte de instituições oficiais ou 
privadas. 

• Regulamenrado pela LeI nO 9.263. de 12 '01 ,1996 . 
§ 8° O Estado asseguraI á a assistência à família na pessoa de cada um dos 

que a integram. criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas 
relações. 

~ -- ..•......... -_ .............. --_ ........••.•..•.•• ••• ... __ .................. __ ..•.••.... -.. -_ ........... •.. ---_ ... _- ........... _ .... __ .. 
.... _- ••.•... . ........... ...... . ...... -........•••.. _- •..•.•...... __ ..•........................................•....•.....•...•......... . 

DECRETO-LEI N° 2.848~ DE i DE DEZEl\'1BRO DE 1940. 

CODIGO PE\: . .!.L 

...............................••........•.•••..................••.................................. ................. .................. 

PARTE ESPECIAL 
...........••••••.........••.•.... .. .. . •....•..........•.•..•.•.•.•..••.....•••••••... . . ... ................. . ...........•....... .....• . 

TITIJLO XI 
Dos Crimes Contra a Adminisrração Púbiica 

. ... ••..... . ......... ........ .... .. ............... ..... .......... ........ ............................................................. . 

CAPITL"LO II 
Dos Crimes Praticados por Particular Conrra a Admimsrração em Geral 

..... _-........•............••. ......... .... ••. .•. ................. ... ......... . •................................................. ... . . 

- Desobediência 
An. 330. Desobedecer a ordem legal de funcionário público: 
Pena - detenção. de 15 (quinze', dias a 6 (seis) meses. e multa. 

• 

• 



----------------~~ . . _-- -

- Desacato 
An. 331. Desacatar funcionário público no exercicio da funçào ou em 

razào dela: 
Pena - detenção. àe 6 (seis) meses a ') (dois) anos. ou multa . 

. -.. -----_ ............. •......•........ . .. ... . .... ..... . . -..•............•... . ..........•. • -•. . ......... . .. ... . . _- . •••. .......••• _---_ . 

..... _---_ .... __ .....•.••.•....... __ ... __ ....•.... •.•.. --_ ............ __ . _-.- _._--._--_ .... --- .. __ ...... -.. ... .. . _--_ .... -- ........ _ .. . 

• COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAI\:~íLIA 
TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 
PROJETO DE LEI N° 2.372/00 

Nos termos do art. 119, caput , I, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados , o Sr. Presidente 

determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia 

das Comissões de prazo para apresentação de 
\ 

Emendas, a partir de 24 de abril de 2000 , por cinco 

sessões . Esgotado o prazo, não foram apresentadas 

• emendas ao projeto e nem aos seus apensados . 

Sala da Comissão, em 04 de maio de 2000. 

5 
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I-RELA TORIO: 

De iniciativa da Deputada Jandira Feghali, o 
Projeto de Lei~ ora em exame, tem por objetivo permitir o 
afastamento do agressor da habitação farniliar~ quando~ em 
virtude de delito, houver risco para a vítima. Durante o 
período de afastamento determinado pelo juiz .. o agressor 
fica ' impedido de aproximar-se da vítima. O não 
cumprimento da medida configura crime de desobediência, 
previsto no Código Penal. 

Alega a Autora que a Proposta tem 
"tJ ~ fundamento no § 8° do art. 126 da Constituição Federal que 
~ : assim àispõe: 
0° 
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.. o Estado asseguraj·á a assistência à 
fanlilia na pessoa de cada unl dos que a 
integram~ criando lnecanismos para coibir a 
violência no ânlbito de suas relações~' . 

'A presente Proposta tem. também. o intuito de 
simplificar os procedimentos para a consecução àa "ordem 
de atàstamento~': a vítima~ pessoalmente ou através de 
advogado~ requer a medida ao juiz criminal competente para 
julgar o crime. 

O Projeto foi distribuído às Comissões de 
Se2:uridade Social e Família e de Constituicão e J ustica e de 

'-' ) , 

Redação, para apreciação nos tennos do disposto nos arts. 
24.. inciso I e 54. ào Regimento Interno da Câmara dos - , '-' 

Deputados. 



~-------------------------- --

Aberto o prazo para apresentação de emendas, 
não foi encaminhada a essa Comissão qualquer proposta de 
alteração do texto do Projeto. 

, 
A Comissão de Seguridade Social e Família~ 

compete examinar o mérito da Proposta, nos termos do 
disposto no art. 32, inciso XII, do Regimento Interno. 

II- VOTO DO RELATOR: 

Das inúmeras fonnas de violência que 
assolam o mundo atual~ a mais condenável é~ sem dúvida, 
aquela que ocorre no ambiente familiar porque acontece 
entre quatro paredes~ deixando~ na maioria dos casos. 
desprotegidas as vítimas 

Embora o homem possa ser vitima da 
violência no ambiente familiar, as estatísticas demonstram 
que predominam as mulheres e crianças como aivo desse 
tipo de conduta agressiva. 

As estatísticas, muito embora incompletas 
• porque muitas das vítimas não denunciam a violência 

sofrida~ por medo de represálias~ elas são alannantes. Dentre 
os vários tipos de violência cometidos no ambiente farniliar~ 
destacam-se, além das agressões fisicas, os estupros e os 
abusos sexuais de crianças e adolescentes. Estima-se que 
150/0 dos brasileiros com menos de 19 anos de iàade são 
vitimados pela violência sexual que~ geralmente, começa 
dentro de casa. Pesquisa realizada pelo Instituto Sedes 
Sapientiae revela que ;'48,70/0 das agressões à criança e ao 
adolescente são feitas pelo pai, enquanto apenas 150/0 são 
praticadas por pessoas de fora da família.~' O 
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recrudescimento dos atos de agressão a crianças e 
adolescentes no interior das famílias provocou o surgimento 
de campanha de prevenção à violência infantil dentro do 
ambiente familiar~ encetada pela CNBBlPastoral da Criança, 
associada à Secretaria Nacional dos Direitos Humanos. 

Tolerar a violência doméstica 
institucionalizada é contribuir para a total desagregação da 
família e para o aniquilamento dos valores de convivência 
humana. E a proposta , contida no Projeto de Lei, ora em 
exame~ é uma altemativ~ de proteção às vítimas àa violência 
doméstica~ preservando-lhes a integridade fisica e 
emocional~ a exemplo de alguns estados americanos que já 
adotam a denominada "ordem de proteção ou ordem de 
manter afastado~~ ;"medidas cautelares com ordens 
restritivas~ nas quais o agressor deve guardar distância da 
vítima~~. E, o que é mais importante~ o Projeto de Lei 
introduz mecanismos que facilitam a obtenção da "ordem de 
afastamento~\ evitando-se os prolongados ritos processuais. 

Em face do exposto, votamos pela 
APROV AÇÃO do Projeto de Lei n° 2.372, de 2000. 

Sala da Comissão, ern:bde~-f6L de 2000. 

Deputado RA O GOMES DE MATOS \ 
Relator 

• 
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111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Seguridade Social e Família, em 
reu~ião ordinária realizada hoje, aprovou, unanimemente, o Projeto de 
Lei nQ 2.372, de 2000, nos termos do parecer do Relator, Deputado 
Raimundo Gomes de Matos. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Laura Carneiro - Presidente; José Unhares, Ângela 
Guadagnin e Vicente Caropreso - Vice-Presidentes; Almerinda de 
Carvalho, Ana Corso, Ariston Andrade, Armando Abílio, Arnaldo Faria 
de Sá, Carlos Mosconi, Celcita Pinheiro, Darcísio Perondi, Dr. 
Benedito Dias, Dr. Rosinha, Eduardo Barbosa, Elias Murad, Eni 
Voltolini, Euler Morais, Euler Ribeiro, Henrique Fontana, ivan Paixão, 
Jandira Feghali, João Caldas, Jorge Pinheiro, José Egydio, Lavoisier 
Maia, Lídia Quinan, Lúcia Vânia, Marcondes Gadelha, Miriam Reid, 
Orlando Desconsi, Osmânio Pereira, Rafael Guerra, Raimundo Gomes 
de Matos, Renildo Leal, Rita Camata, Salomão Gurgel, Saraiva Felipe, 
Serafim Venzon, Sérgio Carvalho, Teté Bezerra e Ursicino Queiroz. 

Sala da Comissão, em 30 de maio de 2001 . 

c ~ ~ ';;:""-""~-"''---­
Deputada LAURA C 

Presidente ~-
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COMISSAO DE CONSTITUIÇAO E JUSTiÇA E DE REDAÇAO 

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS 

PROJETO DE LEI N° 2.372-AlOO 

Nos termos do art. 119, caput e inciso I do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1° , I, da Resolução nO 

10/91, o Senhor Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do 

Dia das Comissões, prazo para recebimento de emendas a partir de 20/06/01, 

por cinco sessões. Esgotado o prazo, não foram apresentadas emendas ao 

projeto e seus apensados. 

e junho de 2001. 

I - RELATÓRIO 

A presente proposição foi assim relatada por mim, quando 

da elaboração de meu voto preliminar - em virtude do qual devemos apreciar, 

agora, também o seu mérito: 

"Vem à análise desta comissão o projeto de lei em epígrafe, 

dispondo sobre o afastamento cautelar do agressor da habitação familiar. 

Nos termos da lei projetada, o juiz de direito poderá 

determinar o afastamento quando, em virtude de crime, houver risco para a 

família, devendo fixar o tempo de duração do mesmo. Durante o período ~~ 



• 

afastamento, o agressor não poderá se aproximar da vítima, devendo guardar 

uma distância mínima de quinhentos metros. O não cumprimento da medida 

restritiva configurará o crime de desobediência previsto no art. 330 do Código 

Penal. O requerimento de afastamento P9derá ser feito perante a autoridade 

policial, o Ministério Público ou diretamente ao juiz, sem necessidade de 

constituição de advogado. 

A inclusa justificação aduz que a proposição visa dar 

efetividade ao disposto no art. 226, § 8°, da Constituição Federal, pelo qual Uo 

Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência ' no âmbito de-fSuas 
" " relações" . 
/~ 

A proposição retebeu parecer favorável da Comissão de 

Seguridade Social e Família. 

( ... ) 

É o relatório." 

Nesta comissão, não foram . apresentadas emendas ao 
. ; 

proJ~to. 

11 - VOTO DO RELATOR 
" 

A proposição em questão é, sem dúvida, oportuna, na 

medida em que não param de crescer, e sem a necessária contenção da lei, os 

casos de agressões registradas no âmbito do lar. 

Tenho para mim, contudo, que seriam bem-vindas 

alterações ao projeto, para que o mesmo se ajustasse melhor ao nosso 

ordenamento e, por via de conseqüência, às regras da Lei Complementar nO 

95/98. 

Nesse sentido, entendo que a regulamentação do 

afastamento cautelar do agressor da habitação familiar deveria se dar dentro de 

capítulo do Código de Processo Civil, relativo aos procedimentos cautelares 

específicos, e, ainda, com as seguintes alterações: 

I I 
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a) a proposição deve referir-se ao cônjuge ou 

companheiro; 

b) o afastamento não deve cingir-se à hipótese de eventual 

crime que esteja sendo praticado pelo agressor, e sím a 

qualquer hipótese na qual haja risco ou lesão, material 

ou moral, para o requerente ou para as demais pessoas 

que com ele coabitem. Não se. deve perder de vista que, 

quando ocorre um crime, a polícia, ou qualquer do povo, 
pode dar voz de prisão ao agente, ou seja, este pode ser 

preso em flagrante. No caso em questão, que eflglobará, 

no mais das vezes, situações em que não terá havido 

prisão em flagrante, ao juiz caberá tomar as ; medidas 

cabíveis (reqúisitar instauração de inquérito po.licial, 

oficiar ao Ministério Público), na hipótese de o agressor 

haver se excedido a ponto de ficar caracterizada 

transgressão à lei penal. O art. 2°, tal como redigido, 

parte do pressuposto de que, certamente, haverá um 
. . , 

processo criminal contra o agressor; . 

c) o requerimento deverá ser feito ao juiz, por intermédio 

de advogado, sob pena de ferir-se o art. 133 da 

Constituição Federal, ou à autoridade policial ou 

membro do Ministério Público; nestes casos, os mesmos 

deverão requerer a medida ao juiz, imediatamente. 

A justificação do projeto de lei menciona já ser possível ao 

juiz que atua na Vara de Família conceder tal afastamento cautelar, como medida 

preparatória da ação de separação judicial ou de divórcio. 

No entanto, a medida de que ora se cogita, a par de não 

eliminar, como não poderia, esta hipótese, vai além, prevendo hipóteses outras, 

nas quais o afastamento se embasa não na separação dos cônjuges ou 

companheiros, mas em qualquer situação em que um destes esteja pondo em 

risco a integridade - física ou moral - do outro. Ambas as medidas cautelares, 

portanto, coexistirão, pois não se confundem. 

• 
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Registre-se, neste particular, que o art. ?O da Lei do 

Divórcio (Lei nO 6515/77), que prevê a separação de corpos como medida 

preparatória, remete ao art. 796 do CPC. Por isso também, a proposição em 

questão não precisa se referir a eventual partilha de bens, e deve revogar o 

inciso VI do art. 888, do mesmo CPC. 

Assim, a meu ver, a medida que ora apreciamos deve ser 

encarada como procedimento cautelar específico, e de direito processual civil. 

Mais ainda: através dessa medida, chegar-se-á a uma medida judicial que nem 

sempre dará lugar para a propositura de uma ação principal que a siga. A 

presfação jurisdicional assumirá, assim, a um só tempo, caráter preventivo e 
satisfativo - como ocorre, por exemplo, com a medida provisional prevista no 

inciso VIII do art. 888: interdição ou demolição de prédio para resguardar a 

saúde, a segurança ou outro interesse público. 

Contudo, deve ficar bem claro que a mesma poderá . ser 

igualmente usada no caso de cometimento de infração penal, como o de ameaça 

ou o, de lesão corporal, por exemplo. Para tanto, basta acrescentar um artigo ao. 

Código de Processo Penal, no capítulo relativo às medidas assecuratórias. 

Dessa maneira, voto pela cons~cionalidade, juridicidade, 

adequada técnica legislativa, e, no mérito, pela aprovação do PL nO 2372, de 

2000, na fonna do substitutivo ofertado, em anexo ao presente parecer . 

Sala da Comissão, em a2 \ de _fY"\ ~"""de 2001 . 

/P ! '1(7<1 

Zlj/ ' /1 
~// ! .,/ 

Deputa a/Zu~ie Cobra 

Relatora 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2372, DE 2000 

Acrescenta dispositivos ao Código de 

Processo Civil, no capítulo relativo aos 

procedimentos cautelares específicos, e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Esta lei visa possibilitar o afastamento 
temporário de um dos cônjuges ou companheiros da morada do casal. 

Art 'Zl A Lei nO 5869, de 11 de janeiro de 1973, pa~a 
a vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

·Seção XIV -A 

Do Afastamento Temporário de um dos Cônjuges ou 
Companheiros da Morada do Casal 

Art. 887 A. O juiz poderá ordenar o afastamento 
temporário do cônjuge ou companheiro da morada do casal,' 
sempre que de seu comportamento advier risco ou lesão a 
integridade física ou moral do outro, ou das demais pessoa 
que com eles coabitem. 

Art. 8878. O requerimento de afastamento, do qual 
constará a exposição sumária do risco ou da lesão, poderá 
ser feito diretamente ao juiz, ou à autoridade policial ou 
membro do Ministério Público. 

Parágrafo único. Nesta hipótese, a autoridade policial 
ou o membro do Ministério Público deverão requerer a 
medida ao juiz, de imediato. 

Art. 887e. Deferida a medida, com ou sem a oitiva do 
requerido, este, durante o período de afastamento fixado 
pelo juiz, não poderá se aproximar do requerente, devendo 



guardar uma distância mínima de 500 (quinhentos) metros, 
devendo, para tanto, ser devidamente notificado. 

Art. 8870. O descumprimento da medida restritiva 
configurará crime de desobediência, nos termos do art. 330 
do Oecreto-Iei nO 2848, de 7 de dezembro de 1940, 
devendo o agressor ser encaminhado à autoridade policial 
para as providências cabíveis. 

Art. 887E. O juiz requisitará a instauração de inquérito 
policial ou encaminhará cópia dos autos ao Ministério 
Público, se da análise dos fatos lhe parecer que o requerido 
cometeu infração penal. " 

Art. 2<1 O decreto-Iei nO 3689, de 3 de outubro de 1941, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art 144 A 
~ 

? 

"Art. 144 A. O juiz. mediante requerimento do ofendido, 
do Ministério Público ou da autoridade policial, ou, ainda, no 
curso de ação penal, de ofício, poderá ordenar o 
afastamento temporário do cônjuge ou companheiro da 
morada do casal, nos casos do art. 887 A da Lei nO 5869, de 
11 de janeiro de 1973. 11 

Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revoga-se o inciso VI do art. 888 da Lei nO 5869, de 

11 de janeiro de 1973. 

Sala da Comissão, em j \ de J \ 701. 
l;i i,j/!/ / 

Deput~da u/.fcobra 

Relatora 

-------- - -
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COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Durante a apreciação da matéria na Comissão, o Deputado 
José Roberto Batochio ofereceu sugestões para modificar a redação do Substitutivo por mim apresentado, as quais resolvi acatar, frcando assim 
mantido o voto proferido pela constitucionalidade, juridicidade, adequada 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do PL nQ 2372, de 2000, na 
forma do subs ·tutivo que ora apresento com as sugestões já incorporadas. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro / 2001 

\/\!I 
Deputada Z fEJClDBRA v ., 

Relatora 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2372, DE 2000 

Acrescenta dispositivos ao Código de 
Processo Civil, no capítulo relativo aos 
procedimentos cautelares específicos, e dá 
outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 0. Esta lei visa possibilitar o afastamento temporário 
de um dos cônjuges ou companheiros da morada do casal. 

Art. 2°. A Lei nO 5869, de 11 de janeiro de 1973, passa a. 
vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

• 



~Seção XIV -A 

Do Afastamento Temporário de um dos Cônjuges ou 
Companheiros da Morada do Casal 

Art. 887 A. O juiz poderá ordenar o afastamento 
temporário do cônjuge ou companheiro da morada do 
casal, sempre que de seu comportamento advier risco ou 
lesão à integridade física ou moral do outro, ou das 
demais pessoa que com eles coabitem. 

Art. 8878. O requerimento de afastamento, do qual 
constará a exposição sumária do risco ou da lesão, será 
feito diretamente ao juiz. Poderá, também, o ofendido 
representar à autoridade policial ou ao Ministério Público, 
que encaminhará o pedido ao juiz. 

Art. 887C. Deferida a medida, com ou sem a oitiva 
do requerido, este, durante o período de afastamento 
fixado pelo juiz, não poderá se aproximar do requerente, 
devendo guardar uma distância mínima de 500 
(quinhentos) metros, devendo, para tanto, ser 
devidamente notificado. 

Art. 8870. O descumprimento da medida restritiva 
configurará crime de desobediência, nos termos do art. 
330 do Decreto-Iei nO 2848, de 7 de dezembro de 1940, 
devendo o agressor ser encaminhado à autoridade 
policial para as providências cabíveis. 

Art. 887E. O juiz requisitará a instauração de 
inquérito policial ou encaminhará cópia dos autos ao 
Mínistério Público, se da análise dos fatos lhe parecer 
que o requerido cometeu infração penal. " 

Art. 3° O decreto-lei nO 3689, de 3 de outubro de 1941, 

passa a vigorar acrescido do seguinte art. 144 A 

~Art. 144 A. O juiz, mediante requerimento do 
ofendido, do Ministério Público ou representação da 
autof dade policial, ou, ainda, no curso de ação penal, de 
ofício, poderá ordenar o afastamento temporário do 
cônjuge ou companheiro da morada do casal, nos Ga·sos 
do art. 887 A da Lei nO 5869 de '" -f de j~"';- ri/!! -1 C" . 

17 
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~~!-'ésM'ISi~ntra em vigor na. data de sua pUblicaçã\ 

Art. 5° Revoga-se o inciso VI do art. 888 da lei nO 5869, 

de 11 de janeiro de 1973. 

Sala da Comissão, em 

Relatora 

\ 

\ PARECER DA COMISSÃO 
I , 

/ 
A Comissão de Constituição e J~tiça e de Redação, em reunião 

ordinária realizada hoje, opinou unanim~ente pela constitucionalidade, 
juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, 'pela aprovação, com substitutivo, do 
Projeto de Lei n° 2.372.MD nos termos do parecer, com complementação de voto, 
da Relatora, Deputada Zulaiê Cobra. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Alceu Collares, Aldir Cabral, André Benassi, Bispo Rodrigues, 
Coriolano Sales, Custódio Mattos, Dr. Antônio Cruz, Fernando Coruja, Jaime 
Martins, Jarbas Lima, José Genoíno, José Roberto Batochio, Luiz Eduardo 
Greenhalg~, Mendes Ribeiro Filho, Nelson Marchezan, Nelson Otoch, Nelson 
Trad, Osmar Serraglio, Paes Landim, Paulo Magalhães, Renato Vianna, Robson 

I; Tuma, Roland Lavigne, Sérgio Miranda, Zenaldo Coutinho, Zulaiê Cobra, 
Domiciano Cabral, Léo Alcântara, Odílio Balbinotti, Cláudio Cajado, Jairo Carneiro, 
Nela Rodolfo, ~dir Pires, Wagner Salustiano e Bispo Wanderval. 

~------
Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2001 

, {z. ,J-.-..-.----"" 
Deputado ZENALDO COUTIN 

Vice-Presidente 
(no exercício da presidên 

• 



SUBSTITUTIVO ADOTADO - CCJR 

Acrescenta dispositivos ao Código de 

Processo Civil, no capítulo relativo aos 

procedimentos cautelares específicos, e dá 

outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Esta lei visa possibilitar o afastamento temporário de 

um dos cônjuges ou companheiros da morada do casal. 

Art. 2°. A Lei nQ 5869, de 11 de janeiro de 1973, passa a 

vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

"Seção XIV -A 

00 Afastamento Temporário de um dos Cônjuges ou 
Companheiros da Morada do Casal 

Art. 887 A. O juiz poderá ordenar o afastamento 
temporário do cônjuge ou companheiro da morada do casal, 
sempre que de seu comportamento advier risco ou lesão à 
integridade física ou moral do outro, ou das demais pessoa 
que com eles coabitem. 

Art. 887B. O requerimento de afastamento, do qual 
constará a exposição sumária do risco ou da lesão, será feito 
diretamente ao juiz. Poderá, também, o ofendido representar . 
à autoridade policial ou ao Ministério Público, que 
encaminhará o pedido ao juiz. 

Art. 887G. Deferida a medida, com ou sem a oitiva do 
requerido, este, durante o período de afastamento fixado 
pelo juiz, não poderá se aproximar do requerente, devendo 
guardar uma distância mínima de 500 (quinhentos) metros, 
devendo, para tanto, ser devidamente notificado. 

Art. 8870. O descumprimento da medida restritiva 
configurará crime de desobediência, nos termos do art. 330 

19 
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do Decreto-lei nO 2848, de 7 de dezembro de 1940, devendo r 
o agressor ser encaminhado á autoridade policial para as . 
providências cabíveis. 

Art. 887E. O juiz requisitará a instauração de inquérito 
policial ou encaminhará cópia dos autos ao Ministério 
Público, se da análise dos fatos lhe parecer que o requerido 
cometeu infração penal. /I 

Art. 3º O decreto-lei nº 3689, de 3 de outubro de 1941, passa 

a vigorar acrescido do seguinte art. 144 A 

"Art. 144 A. O juiz, mediante requerimento do ofendido, 
do Ministério Público ou representação da autoridade 
policial, ou, ainda, no curso de ação penal, de ofício, poderá 
ordenar o afastamento temporário do cônjuge ou 
companheiro da morada do casal, nos casos do art. 887 A da 
Lei nO 5869, de 11 de janeir:J de 1973. /I 

Art. 4º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Revoga-se o inciso VI do art. 888 da Lei nº 5869, de 

11 de janeiro de 1973. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2001 . 

Deputado ZENALDO C~IN O 

Vice-Presidentp' _ ... 

(no exercício da presidência) 

\ 
Secretaria Especial de Editor~ção e Publicações do Senado Federal - Brasllia - DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N° 2.372, DE 2000 

COMPLEMENTAÇÃO DE VOTO 

Durante a apreciação da matéria na Comissão, o Deputado 
José Roberto Batochio ofereceu sugestões para modificar a redação do 
Substitutivo por mim apresentado, as quais resolvi acatar, ficando assim 
mantido o voto proferido pela constitucionalidade, juridicidade, adequada 
técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do PL n° 2372, de 2000, na 
forma do substitutivo que ora apresento com as sugestões já incorporadas. 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2001 

11629 

GER 3.1723004·2 (JUN/96) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N° 2372, DE 2000 

Acrescenta dispositivos ao Código de 

Processo Civil, no capítulo relativo aos 

procedimentos cautelares específicos, e dá 

outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1°. Esta lei visa possibilitar o afastamento temporário 

de um dos cônjuges ou companheiros da morada do casal. 

Art. 2°. A Lei nO 5869, de 11 de janeiro de 1973, passa a 

• vigorar acrescida dos seguintes artigos: 

11629 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 

"Seção XIV -A 

Do Afastamento Temporário de um dos Cônjuges ou 
Companheiros da Morada do Casal 

Art. 887 A. O juiz poderá ordenar o afastamento 
temporário do cônjuge ou companheiro da morada do 
casal, sempre que de seu comportamento advier risco ou 
lesão à integridade física ou moral do outro, ou das 
demais pessoa que com eles coabitem. 

/' 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Art. 8878. O requerimento de afastamento, do qual 
constará a exposição sumária do risco ou da lesão, será 
feito diretamente ao juiz. Poderá, também, o ofendido 
representar à autoridade policial ou ao Ministério Público, 
que encaminhará o pedido ao juiz. 

Art. 887e. Deferida a medida, com ou sem a oitiva 
do requerido, este, durante o período de afastamento 
fixado pelo juiz, não poderá se aproximar do requerente, 
devendo guardar uma distância mínima de 500 
(quinhentos) metros, devendo, para tanto, ser 
devidamente notificado. 

Art. 8870. O descumprimento da medida restritiva 
configurará crime de desobediência, nos termos do art. 
330 do Decreto-lei nO 2848, de 7 de dezembro de 1940, 
devendo o agressor ser encaminhado à autoridade 
policial para as providências cabíveis. 

Art. 887E. O juiz requisitará a instauração de 
inquérito policial ou encaminhará cópia dos autos ao 
Ministério Público, se da análise dos fatos lhe parecer 
que o requerido cometeu infração penal. " 

Art. 3° O decreto-lei nO 3689, de 3 de outubro de 1941, 

• passa a vigorar acrescido do seguinte art. 144 A 

11629 

GER 3.17.23004-2 (JUN/96) 

"Art. 144 A. O juiz, mediante requerimento do 
ofendido, do Ministério Público ou representação da 
autoridade policial, ou, ainda, no curso de ação penal, de 
ofício, poderá ordenar o afastamento temporário do 
cônjuge ou companheiro da morada do casal, nos casos 
do art. 887 A da Lei nO 5869, de 11 de janeiro de 1973." 
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c Â M A R A D O SAI:t: .~.US-~~ ~ntra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° Revoga-se o inciso VI do art. 888 da Lei nO 5869, 

de 11 de janeiro de 1973. 

113576.020 

11629 

Sala da Comissão, em 22 de novembro de 2001 . 

;)/1; ~ 
Deputada ZUlaiêt bra 

Relatora 

GER 3.17.23.004-2 (JUN/96) 
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Ofício n° 6 O L (SF) 

Senhor Primeiro-Secretário, 
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Brasília, em 16 de junho de 2002. 

Comunico a Vossa Excelência que, aprovado sem alterações pelo 
Senado Federal, em revisão, foi encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da 
República, para os fins constantes do art. 66 da Constituição Federal, o Projeto de Lei da 
Câmara nO 2, de 2002 (PL nO 2.372, de 2000, nessa Casa), que "acrescenta dispositivos 
ao Código de Processo Civil, no capítulo relativo aos procedimentos cautelares específicos, 
e dá outras providências". 

Atenciosamente, 

IMEIRA-SECRETARIA 
Sen Wilson 

Primeiro Secretario 

' .J / -1 U rJ ~ ... I}._.J./:.Ç? ?.J,J 
m . ........... - ........ S hor Secretárlo-_....... e n 

De ordem , a~ devIda. 
Geral dll Mesa, ara as 

Prov idências. , 
Ov~ 
ALENCAR AIREi 

IARA 
de Gabinete 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Severino Cavalcanti 
Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 
faaJplc02-002 

, 

ARQUIVE-

Secr Mesa 
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Acrescenta dispositivos ao Código de Processo Civil, 
no capítulo relativo aos procedimentos cautelares 
específicos, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Esta Lei visa possibilitar o afastamento temporário de um dos cônjuges 
ou companheiros da morada do casal. 

Art. 20 A Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes artigos: 

"LIVRO IH 
DO PROCESSO CAUTELAR 

TÍTULO ÚNICO 
DAS MEDIDAS CAUTELARES 

. 
CAPITULO H 

DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECÍFICOS 

Seção XIV-A 
Do Afastamento Temporário de um dos 

Cônjuges ou Companheiros da Morada do Casal 

Art. 887-A. O juiz poderá ordenar o afastamento temporário do 
cônjuge ou companheiro da morada do casal , sempre que de seu 
comportamento advier risco ou lesão à integridade física ou moral do outro, ou 
das demais pessoas que com eles coabitem. 

Art. 887-B. O requerimento de afastamento, do qual constará a 
exposição sumária do risco ou da lesão, será feito diretamente ao juiz. Poderá, 
também, o ofendido representar à autoridade policial ou ao Ministério Público, 
que encaminhará o pedido ao juiz. 

Art. 887-C. Deferida a medida, com ou sem a oitiva do 
requerido, este, durante o período de afastamento fixado pelo juiz, não poderá 
se aproximar do requerente, devendo guardar uma distância mínima de 500 
(quinhentos) metros, devendo, para tanto, ser devidamente notificado. 

Art. 887-D. O descumprimento da medida restritiva configurará 
crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Decreto-Lei n° 2.848, de 
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7 de dezembro de 1940, devendo o agressor ser encaminhado à autoridade 
policial para as providências cabíveis. 

Art. 887-E. O juiz requisitará a instauração de inquérito policial 
ou encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público, se da análise dos fatos 
lhe parecer que o requerido cometeu infração penal." 
Art. 3° O Decreto-Lei nO 3.689, de 3 de outubro de 1941, passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 144-A: 
"Art. 144-A. O juiz, mediante requerimento pessoal do ofendido, 

do Ministério Público ou representação da autoridade policial , ou, ainda, no 
curso de ação penal, de oficio, poderá ordenar o afastamento temporário do 
cônjuge ou companheiro da morada do casal, nos casos do art. 887 -A da Lei 
n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973." 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revoga-se o inciso VI do art. 888 da Lei nO 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973. 

Senado Federal, em (3 de junho de 2002 

/ 
Presidente do Senado Federal 

faa/p I c02-002 
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OF. nO ~ 53 /2002-CN Brasília, em 1 ° de agosto de 2002 

Senhor Presidente, 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado 
Federal a Mensagem n° 124, de 2002-CN, na qual comunica haver vetado 
integralmente o Projeto de Lei da Câmara n° 2, de 2002 (nO 2.372/2000, na 
Casa de origem), que "Acrescenta dispositivos ao Código de Processo 
Civil, no capítulo relativo aos procedimentos cautelares específicos, e dá 
outras providências". 

Esta Presidência, nos termos do art. 104 do Regimento 
Comum e da Resolução nO 2, de 2000-CN, solicita a V. Exa a indicação 
dos quatro membros dessa Casa do Congresso Nacional que deverão 
integrar a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, 
para tanto, em anexo, autógrafo do projeto vetado, cópia do seu estudo e 
da mensagem presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de 
elevada estima e consideração . 

~ 
Senador Ramez Tebet 

Presidente do Senado Federal 

ExmoSr. 
Deputado Aécio Neves 
Presidente da Câmara dos Deputados 

I 



Mensagem nº 546 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1 º do art. 66 da Constituição 
Federal, decidi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 2, de 2002 (nº 2.372/00 na Câmara dos 
Deputados), que "Acrescenta dispositivos ao Código de Processo Civil, no capítulo relativo aos 
procedimentos cautelares específicos, e dá outras providências". 

Ouvido, o Ministério da Justiça assim se manifestou : 

"A nova seção que ora se quer criar no Código de Processo Civil de um lado não 
introduz regras novas no ordenamento jurídico, que justifiquem a alteração de um cód igo, e, 
de outro, pretendendo reforçar uma medida cautelar já existente, acaba por torná-Ia algumas 
vezes inaplicável. 

o afastamento temporário de um dos cônjuges da morada do casal , estabelecida no 
art . 887-A do projeto de lei em apreço, é medida já prevista no art . 888, VI, do Código de 
Processo Civil, posta à disposição também dos companheiros, pela inteira jurisprudência. Do 
mesmo modo, tendo em vista os arts. 887-0 e 887-E, nota-se que a desobediência a uma 
ordem judicial é hoje crime, nos termos do art. 330 do Código Penal , e, tendo o juiz 
conJ1ecimento de conduta delituosa, deve noticiar ao Ministério Público os fatos, para que 
esse órgão possa requisitar a instauração de inquérito policial ou, considerando haver 
elementos suficientes, oferecer denúncia contra o agente 

Os arts. 887-8 e 887-C contrariam o interesse público frontalmente Qualquer 
pessoa ofendida poderá dar parte dos fatos à autoridade policial e ao Ministério Público, que 
atua nos feitos relativos ao Direito de Família, mas em nosso sistema não é possível a essas 
instituições instaurar um processo entre partes plenamente capazes juridicamente, tal como a 
redação do art 887-8 permite entender 

O disposto no art. 887-C determina, objetivamente, " uma distância mínima de 500 
(quinhentos) metros" a ser guardada pelo requerido, se deferida a medida . Entretanto, em 
lides fortemente calcadas em acontecimentos individuais e particulares, a melhor técni ca 
aconselha deixar ao juiz a determinação do alcance das medidas necessárias à sa lvaguarda 
dos direitos dos requerentes, pois é ele quem está no pleno conheçimento dos fatos , que 
variam quase ao infinito . Problemas como locais de trabalho comuns o~i· próximos, vizinhança 
de parentes, tamanho da cidade, tudo isso influi de maneira desastrosa na observação, por 
parte do requerido, da rígida medida de quinhentos metros, a qual, entretanto, se não 
mantida, "configurará crime de desobed iência" , segundo o art . 887-0 também proposto . 
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FI. 2 da Mensagem nº 546, de 28.6.2002. 

Assim, os dispositivos constantes no projeto de lei ou repetem regras já observadas 
no ordenamento jurídico, ou criam procedimentos e requisitos nocivos à ordem jurídica e à 
sociedade, o que, evidentemente, contraria o interesse público. 

A inovação proposta no que diz respeito ao processo criminal, contida no art. ] 44-
A do Código de Processo Penal, não pode ser adotada, urna vez que não mais existindo as 
hipóteses que permitirão o afastameto civil (art. 887-A), a aplicação do art. 144-A resta 
prejudicada. " 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o projeto em causa, as 
quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 28 de junho de 2002. 

- 'lo . > 
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Acrescenta dispositivos ao Código de Processo Civil, 
no capítulo relativo aos procedimentos cautelares 
específicos, e dá outras providências. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 10 Esta Lei visa possibilitar o afastamento temporário de um dos cônjuges 
ou companheiros da morada do casal. 

Art. ZO A Lei n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973, passa a vigorar acrescida dos 
seguintes artigos: 

"LIVRO IH 
DO PROCESSO CAUTELAR 

TÍTULO ÚNICO 
DAS MEDIDAS CAUTELARES 

CAPÍTULO H . 
DOS PROCEDIMENTOS CAUTELARES ESPECIFICOS 

Seção XIV-A 
Do Afastamento Temporário de um dos 

Cônjuges ou Companheiros da Morada do Casal 

Art. 887-A. O juiz poderá ordenar o afastamento temporário do 
cônjuge ou companheiro da morada do casal, sempre que de seu 
comportamento advier risco ou lesão à integridade física ou moral do outro, ou 
das demais pessoas que com eles coabitem. 

Art. 887-B. O requerimento de afastamento, do qual constará a 
exposição sumária do risco ou da lesão, será feito diretamente ao juiz. Poderá, 
também, o ofendido representar à autoridade policial ou ao Ministério Público, 
que encaminhará o pedido ao juiz. 

Art. 887-C. Deferida a medida, com ou sem a oitiva do 
requerido, este, durante o período de afastamento fixado pelo juiz, não poderá 
se aproximar do requerente, devendo guardar uma distância mínima de 500 
(quinhentos) metros, devendo, para tanto, ser devidamente notificado. 

Art. 887-D. O descumprimento da medida restritiva configurará 
crime de desobediência, nos termos do art. 330 do Decreto-Lei n° 2.848, de 
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7 de dezembro de 1940, devendo o agressor ser encaminhado à autoridade 
policial para as providências cabíveis . 

Art. 887-E. O juiz requisitará a instauração de inquérito policial 
ou encaminhará cópia dos autos ao Ministério Público, se da análise dos fatos 
lhe parecer que o requerido cometeu infração penal." 
Art. 3° O Decreto-Lei n° 3.689, de 3 de outubro de 1941 , passa a vigorar 

acrescido do seguinte art. 144-A: 

"Art. 144-A. O juiz, mediante requerimento pessoal do ofendido, 
do Ministério Público ou representação da autoridade policial, ou, ainda, no 
curso de ação penal, de ofício, poderá ordenar o afastamento temporário do 
cônjuge ou companheiro da morada do casal, nos casos do art. 887 -A da Lei 
n° 5.869, de 11 de janeiro de 1973." 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revoga-se o inciso VI do art. 888 da Lei n° 5.869, de 11 de 

janeiro de 1973. 

Senado Federal, em 13 de junho de 2002 

Presidente do Senado Federal 

faa/plc02-002 
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PROJETO DE LEI DA CÂMARA N° 2, DE 2002 
(nO 2.372/2000, na Casa de origem) 

EMENTA: Acrescenta dispositivos ao Código de Processo Civil , no 
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SGM/P N° 1138/02 Brasília , 14 de agosto de 2002. 

Senhor Presidente, 

Em atenção ao ofício CNIN° 353, de 1 ° de agosto de 2002, tenho a honra 
de comunicar a Vossa Excelência que designei os Senhores Deputados RAIMUNDO 
GOMES DE MATOS, ZULAIÊ COBRA, RICARDO FIÚZA E JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA, 
para integrarem a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei nO 2.372 
de 2002, que "Acrescenta dispositivos ao Código de Processo Civil , no capítulo relativo 
aos procedimentos cautelares específicos, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Senador RAMEZ TEBET 
DO. Presidente do Senado Federal 
NESTA 

Atenciosamente, 

I I 11 I 11111111 
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SGMIP nO 1139/02 Brasília , 14 de agosto de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei da Câmara nO 2.372, de 
2000, que "Acrescenta dispositivos ao Código de Processo Civil, no capítulo relativo aos 
procedimentos cautelares específicos, e dá outras providências". 

Colho o enseio para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente , 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado RAIMUNDO GOMES DE MATOS 
Gabinete 725 , Anexo IV 
NESTA 

IIIIII1 
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SGMIP nO 1139/02 Brasília, 14 de agosto de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei da Câmara nO 2.372, de 
2000, que "Acrescenta dispositivos ao Código de Processo Civil, no capítulo relativo aos 
procedimentos cautelares específicos, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado ZULAIÊ COBRA 
Gabinete 411 , Anexo IV 
NESTA 

Atenciosam"nte, 

Presidente 

II 1111111 11 
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SGM/P nO 1139/02 Brasília , 14 de agosto de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei da Câmara nO 2.372, de 
2000, que "Acrescenta dispositivos ao Código de Processo Civil , no capítulo relativo aos 
procedimentos cautelares específicos, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado RICARDO FIÚZA 
Gabinete 918, Anexo IV 
NESTA 

Atenciosamente , 

Presidente 

Documento: 11299 - 1 



SGMIP nO 1139/02 Brasília, 14 de agosto de 2002. 

Senhor Deputado, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência sua designação para integrar 
a Comissão Mista incumbida de relatar o veto ao Projeto de Lei da Câmara nO 2.372, de 
2000, que "Acrescenta dispositivos ao Código de Processo Civil, no capítulo relativo aos 
procedimentos cautelares específicos, e dá outras providências". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos de apreço. 

Atenciosamente, 

Excelentíssimo Senhor 
Deputado JOSÉ ANTÔNIO ALMEIDA 
Gabinete 710 , Anexo IV 
NESTA 

Presidente 

II 1111111111 11111111111 
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- -- ,,-, Presidência da República 
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DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

MENSAGEM 

. ~! 544, de 28 de junho de 2002. Encaminhamento ao Congresso Nacional do relalóno de avaliação do 
\ .~ , i~cnlo ~ ~ta. de. superávit pri~o fixada ~ ~ empresa .. estatais feder~s não financclT3S . 
be~, sim das Jusuficaçoes de eventuaiS deSVIOS. com indicação das medJdas COm:Uvas. 

" ,I .-,i 

;:;. . . ~~~, de 28 de junho de 2002. Solici", ao Congrc.'''' Nacional 3 rellrada do ProJelo de 1..<1 n' 6.314 , 
~2, enV1ado 1 Câmara dos DepulJldos com a Mensagem n' 163, de 2002. 

, N' 546, de 28 de junbo de 2002. • 
_~.=-.;,:.o.. _ 

. .: ... ~:--~: ~~:.f'Senbor Presidente do Senado ~ .. " ~~~ -,:. - .:_ . :,:. -!...t-:' ':" 
"::.. "!:' "- ..:. 

-- - Comunico a Vossa Excelência que. nos termos do § I! do art . 66 da Constirutçio 
Federal. decidi vetar integralmente o ProJCIO de Lei n! 1. de ::!OO2 (o ' 2_172100 na Câmara dos 
DepuLado~ ) , que · Acrescenta dlsposiuvos a.o Códi..go de P,Jvcesso C)oviJ. no capÍlulo rtl:mvo aos pt;O­

ccdlmcmos caulelares espedficos. c dá outra.'ii prov)p.C:~· t., J A ~ I .:I , ) t. 1\', 

., , 
• A nova seção que o"' se quer criar no CÓ(,II .!.!O de Proces.. .. o CI\ 11 de um lado n;lI ' 

tntroduz repas novas no ordenamento JUrídiCO, que luslliíqUC'm .!!l alternç .'io de um c0J!~o . e li. 

outro. pretendendo reforçar uma medida caute lar J3 eXistent e. aC3h3 por tomJ-!.! JI~unl.l.'" ' C/. 

mapllcável , 

o afa..'iitamento temporáno de um do" CÕn lU!!CS da mornda 00 C':.1\t\L l·, I :Jtx·Ie-c l d~ n 

art. 887-A do projeto dc le i em apreço. e medida )a prc , 1!'la no an ~x~ \ '1. J<' C('rdl ~O 1.1\ 

Processo Civil. posta à disposição lambem dos companhe l ro~. pcla Intclra lurl'"prudênCl8 l). 

mesmo modo. tendo em Vi sta os ans. 887- 0 e 8R7-E. nOlót -<;;.e que 3 d('''O~I~OC la a um, l 
ordem JudlciaJ é hoje cnme. nos tennos do an 330 do C"d I~O Pcn.1l e, tendo (.) lU I. 
conhcclmento de conduta delituosa. de\ e not iCiar ao MlOlsten o Publico os f.1lu). par.! qu. 
esse órgão possa requÜBL1r a IOstauração de IOquento po liCiai ou, con'I(JcrJodu ha\cr e l ~ 
memos sufiCientes. oferecer denúncia contrJ o 3~eme . 

Os ans. 887-8 e 887-C contranam o IIlte re"~ púb lico frontalmeote Qu.1lquer pc> 
soa ofend ida poderá dar pane do'ii fa ros à aU lon dadc JX1la.'IJI c JO MlnI..,tc:nu Publ ll,:O, que JIU , 
nos fellos n:lauvos ao Direito de Faffill13, mas em nos!oo'O !ool stema n:in e poloS I\ cl a CS 5..t '" 

m sutUlçôes IOstaurM um proces~o enLre panes plen:une nte capur''ii ,!undlcJ.JllC'nle . tal como . 
redação do art . 887· B peno"e enlender. 

o disposto no ano 887-C detemllna. ob lctlVanlCntc . ·uma dl\ t:iJll' l:l mmlOla de 5(x' 
(quinhentOS ) metros· a ser !!uard.:ld.ól pelo rtQuendu. \C dcfcndJ a Olt.'dIlJa t:mn::I:lIllo . em hdt", 
foncrnente caJcadas em aconteCimentos IOdJvldu.JJ ~ e par1leulare~. a nl('l hor tr-c lllca acon~lh J 
deixar ao J UIZ a detenrunação do aJcance da.'ii med idas nece !oo~I.1'" a !ooah :1~u:lI\b dO'i dll''elUh 

dos requerentes. pois é ele quem está no pleno conheClOlenro do, IJIO:-.. qUl' ' .Inam q UJM' .1 ' 
infinito. Problemas como loc :lI ~ de trabalho cOlll un~ ou pro 'II1 Hh. 'l lI rtha n~· .1 de pan:ntl" 
tamanho da Cidade. tudo IS';;O IOn UI de manClrJ desas lro .. a nJ ob,c r. J,·;lO. por pane li, 

requendo, da nglda medida dc qumhenr m melro.., . 3 qU J I. c ntre lanr u. ,to: lI.hl lTlJ. nnJa .. ("\)1 ' 

fig urara cnme de de 'iiobe(henc la·. segundo o 3rl SR7-D tambem proposto 

ASS im. os dl spo'iiI II\ OS conSlantes 0 0 protelO etc lei (lU repcll'rn fccr.l' ,j ob'er\ al.l.l· 
no ordenamento Jurídico. ou cn am procediment o.., e n::q U\ 'IIO~ 11 0C I \0' J ordem J undlc~1 c . 
SOCiedade. o que . eVidentemente, contrana o IIltcrc ... ~e publico 

A movação proposta no que dl l l'C !oopcll\1 au rr{l('c"o en mlO .lI . coolld.1 Oll 3rt 1.w 
A do Codlgo de Proce ... so Penal. n:io pode ser Jdu t:.1dJ. uma \Cf qUl~ n:Hl 111.11' e \ I'l lIldo .1' 
hlpo{esc~ que pcnruur.'io o 3lastameto CI\ ti \ .1 n SS7- A 1. a ap li caçãu do ~m l.t.t -A I't' \!, 

preJudIcada .• 

E!ootas. Senhor Prc"denl(,. as ralOC'" que 11l1' Ir, 3.r.lnl :'I H't:lr (l rT\lll'lO e m cau:-'J 
q u.m ora 'iiubmcto j ele vada aprec iação dos Scnhorc-5 Memt"lru ... LI<1 COII J.!rn'o :'\.JclOna.l . 

N! 547. de 28 de Junho de 200~ . Re..llj;tllulção ao Congre .. o;,o NaCiona l de autOgrafo.., du pm)C' to de lei qUl 
sancionado. se rransform.a na U:I n' 10.478. de 28 de Juo ho de 2002 

Nf 548. de 28 de junho de 2002. Reslituição ao Congresso Nac ional de aUlógrafos do prolC'IO de lei qUl' , 
sancionado, se Ir.lnsfo rma na I..<i n' 10.479. de 28 de Jun ho de 2002 . 

N' 5~9. de 28 de Junho de 2002. Enc:munh::une:nto ao Con~re~so NaclOn;t! do tC \ 1i,) d.1 Medida Prov lM>n.1 
n' 49, de 28' de Junho dc 2002. 

N! 550. de: 18 de !unho de 2(X)'':: . Enc:JmlOh:1mento :'10 Con~rl''''''o N.1clOn~l l <li ) tC\I U d.1 Medida Pro\l..,ón.1 
n ' 50. de 2H de Júnho de 2002. 

N' 55 L de 28 de Jun ho de 2002. Enc.tm11lhamcnto ao Con~rl'''''iiO N.1c um.d do t('\[O dll prtl!l'lO de 1c:: 1 qU l' 
· Ahre ao Orçamen to FI ~cal da União. em bnor do M IIlI ... tcno dJ JU !\II Ç:1. creJlIn 'Upklllt' nI .lr no \.I h \: 
de R$ 2.080.000.00. para reto rço de dOla~'õc s conslgnadJ ' 00 'I ~C Ill l' orprnenlo· . 

ADVOCACIA-GERAL DA uNIÃo 
PORTARIA N' 517, DE 28 DE JUNIIO DE 2002 

O ADVOGADO-GERA L DA UNIÃO. no u<o da " nhUlçào que lhe confere o art 3" 
parágrafo Úni CO. da Mcdlda Provl!'óna n' 2:'::29-4 3. de 6 de \C tc lll t"l ro de 2001 . e con'lllcr.tndo n lhspU:-h . 
na Lei n' 8. 11 2, de I 1 de dezembro de 1990. e: no an o 2-' da lnslTllção Nonn~ltl\", AGU n! IJ. d\.' -l \h 

dezembro de 2001. conSiderando. 3.lnda. que o CESPEfUnB conc lUIU o!\ Ir.lbalhos e aprovou o re: sult .1lh . 
do conc urso publico de provas e lílUlo!oo de!oolmado ao prm Ime nlO de cargo, de Procur,ldor h'de ra l dl' := 

C Ulegona. d.1 Carrc:l r.J de Igual deno mmaç:io. c o cncJ.mUlhou ao Adv()~ adl~(,c ra l da Untão li ' 

sol ve: : 

HOMOLOGA R (l re, u ltado dll concurso em rderê oc l:l, no'\ temlO' da lo\truç:\n Nonnall\ 
AGU n! 13. de .t dt' dell:mbro de ~OOl (D,O, de 512 ,20011. rel.1c lonado, no.., AnC.\lI' I e 11 t.ln la P(l: 

tana. 

JOSÉ BONIFÁC IO BORGES DE A NDRADA 

ANEXO I 

CANDIDATOS APROVADOS E C LASS IFI C ADOS NAS VAG AS OFEREC IDA S NO C ERTAME 

c-IN-"o"'me=_-::--__ ---:::-_-:::-::-_____ ____ ..JINOIJ Fm:II __ ~C la 'ii~lflt'.l ç~(l ~Ftnal_ 
LUCIano Sam 010 omes Roli 56.JlO, _______ _ 
Anna FlaVia Nobre a avalcanti 4 I 

IRodn.o Fra"a Leandro de FI.uelrroo S4 19 
Valdccv Jose Gusmao da Silva Jumor ~ú5 1 
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Of. nO _ ~1 lU /2004-CN Brasília, em 27 de maio de 2004 

Senhor Presidente, 

Comunico a V. Exa e, por seu alto intermédio, à Câmara dos Deputados, 
que na sessão do Congresso Nacional, realizada no último dia 20, os Vetos 
Presidenciais foram mantidos pelo Congresso Nacional, com exceção dos itens 
nOs dois, cinco, oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e 
cinco, vinte e seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, 
quarenta e seis, quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta 
e dois, noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e 
dezessete, cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 
que foram retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido 
ao ser anunciada a votação. Os itens cento e nove, cento e trinta e um, cento e 
trinta e três (133 .02), cento e trinta e quatro, cento e quarenta e dois, cento e 
cinqüenta e quatro (154.06, 154.07; 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta 
e cinco e cento e sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e 
serão incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Os itens nOs cento e 
dezenove e cento e trinta e cinco, foram declarados prejudicados, por terem 
perdido a oportunidade, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. 

Informo, ainda, que a Ata da apuração da referida votação foi lida na 
sessão do Senado Federal realizada nesta data. 

Aproveito a oportunidade para renovar a V. Exa protestos de estima e 
consideração. 

4° Secre 

Exmo Sr. 
Deputado João Paulo Cunha 
Presidente da Câmara dos Deputados 
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ATA DE APURAÇÃO DOS VOTOS DE VETOS PRESIDENCIAIS 
CONSTANTES DA CÉDULA ÚNICA DE VOTAÇÃO UTILIZADA NA 

SESSÃO CONJUNTA REALIZADA NO DIA VINTE DO MÊs DE MAIO 
DO ANO DE DOIS MIL E QUATRO 

Aos vinte dias do mês de maio do ano de dois mil e quatro na sala da 
, 

Divisão de Atendimento e Desenvolvimento para a Area Legislativa e 
, 

Parlamentar / Serviço de Atendimento para Area de Documentos e 

Informação - SDL/SDI , da Secretaria Especial de Informática - Prodasen, às 

treze horas e quarenta e quatro minutos, presentes os Senhores Deputados 

Pastor Francisco Olimpio - PSBIPE, Luís Carlos Heinze - PPIRS, Gilmar 

Machado - PTIMG e o Senhor Senador Heráclito Fortes - PFUPI, 3° 

Secretário da Mesa do Senado Federal, membros da Comissão indicados 

pelos Líderes e designada pela Presidência, para acompanhar a apuração dos 

votos oferecidos por meio de cédula única aos vetos presidenciais, na sessão 

conjunta do Congresso Nacional, realizada às nove horas do dia vinte do 

corrente, no Plenário do Senado Federal, foi iniciada a apuração. A 

Comissão adotou o seguinte procedimento: abertas as umas de votação na 

Câmara dos Deputados, foram contadas duzentas e noventa e sete cédulas 

válidas e dois documentos (cédulas únicas de votação referente à sessão do 

Congresso Nacional anteriormente convocada para dezoito do corrente) 

invalidadas pela Comissão, não coincidindo, conseqüentemente, com o 

número de assinaturas da lista de votação; abertas as umas de votação no 

Senado Federal, foram encontradas cinqüenta e sete cédulas válidas, 

coincidindo, com o número de assinaturas da lista de votação; em seguida, 

foram excluídos da cédula única de votação os seguintes itens: dois, cinco, 

oito, onze, treze, quatorze, vinte e um, vinte e quatro, vinte e cinco, vinte e 

seis, vinte e oito, trinta, trinta e três, trinta e sete, quarenta, quarenta e seis, 

quarenta e sete, quarenta e nove, sessenta, sessenta e um, oitenta e dois, 

noventa e quatro, cento e um, cento e sete, cento e onze, cento e dezessete, 

cento e vinte e sete, cento e vinte e nove, e cento e sessenta e dois, 

---------------------------- -- -
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retirados da cédula através do Requerimento nO 6, de 2004-CN, lido ao 
ser anunciada a votação. Os itens cento e dezenove e cento e trinta e 
cinco da cédula única de votação foram declarados prejudicados pela 
Presidência, abrindo o prazo de dois dias úteis para interposição de 
recurso quanto à decisão. Dando prosseguimento aos trabalhos, as 
cédulas foram etiquetadas e numeradas seqüencialmente, reunidas em 
lotes de dez e envelopadas. Passou-se, a seguir, à digitação dos votos 
contidos em cada cédula. Foi utilizado o sistema de dupla digitação, 
seguido de conferência de cada cédula para eliminar a possibilidade de erros. 
Os itens números doze, quinze, vinte e três, vinte e nove, trinta e seis, 

. .... ""... . tnnta e OIto, cmquenta e tres, cmquenta e OIto, sessenta e quatro, sessenta e 
oito, setenta, setenta e um, setenta e nove, oitenta e um, oitenta e cinco, 
noventa e três, cento e três, cento e vinte e dois, cento e trinta e seis, cento e 
cinqüenta, cento e cinqüenta e dois, cento e cinqüenta e três, cento e 
cinqüenta e seis, cento e sessenta e um, cento e setenta, e cento e setenta e 
quatro, tiveram a apuração iniciada pelo Senado Federal, nos termos do 
artigo quarenta e três, parágrafo segundo, "in fine", do Regimento Comum, 
tendo sido todos mantidos, não foram apurados na Câmara. Os demais itens 
tiveram sua apuração iniciada na Câmara dos Deputados. Os itens cento e. 
nove, cento e trinta e um, cento e trinta e três (133.02), cento e trinta e 

• quatro, cento e quarenta e dois, cento e cinqüenta e quatro (154.06, 
154.07, 154.12, 154.53 a 154.73), cento e cinqüenta e cinco e cento e 
sessenta e sete (167.01 e 167.02) não obtiveram "quorum", e serão 
incluídos em Ordem do Dia para oportuna votação. Concluída a apuração 
dos votos foi emitido um relatório contendo identificação do projeto a que 
foi aposto o veto, bem como o número de votos "sim", "não", "abstenção" e 
"nulo", e, total e resultado: mantido, rejeitado ou sem "quorum", com a 
totalização dos votos das Senhoras e Senhores Senadores e das Senhoras e 
Senhores Deputados, anexo, que fica fazendo 'parte desta Ata Nada mais 
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havendo a tratar, eu, Raimundo 
Carreiro Silva, S cretário-Geral da Mesa do S nado Federal, lavrei a 

or nós assinada. Deputado Pastor Francisco Olimpio 
, 

Deputado Luís 
Carlos Heinze- IRS,---+-~_~,,--___________ _ 

PTIMG, 
_---.::~+~ ____ ~--:~~===~~~~dor Heráclito Fortes 
PFÍJPI, ~ "<: 
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Submeta-se ao Plenário. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Em / / Presidcntc 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos Deputados 

Requeremos, nos termos do Art. 155 do Regimento Interno, urgência 
para a apreciação do PL2.372/00, de autoria da Dep. Jandira Feghali, que 
"Dispõe sobre o afastamento cautelar do agressor da habitação familiar". 

Sala das Sessões, em ~e novembro de 2001 
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